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\ Disciplina a ação civil pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, 

-

a bens e direitos de valor artístico, estético, hi~ 
tórico, turístico e paisagístico, assim como a qual 
quer outro interesse difuso, e dá outras providên
cias. 

~SSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA) 



c • .. • 

PROJETO DE LEI N9 

1 
. ~ 

ta ei , sem pre]U1ZO 

... .. 

, DE DE DE I 985 . 

Di sciplina a açâo civil pfiblica 

d e r espons a bilidade por d a n os causados 

ao meio ambiente , ao consumidor , a b ens 

e dir e i tos d e valor artistic~ est~tico , 

histórico , turlstico e paisag istico , 

assim c omo a qua l quer outro i~teresse 

difuso , e dfi ou tras provid~ncias . 

, 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1 9 . Regem'-se p e l as di sposiçõe s d es 

d a aç:âo popular , a s açõe s d e responsab1. 

lidado por danos causa dos : 

I - ao meio ambiente ; 

11 - ao consumidor ; 

11 I - a bens e direi tos d e valor ar tI s Li 

c o , est~tico, históric~ turlstico c 

p a isagIstico ; 

IV - a qua lque r outro interesse difuso . 

-
Art . 29 . As açoes previstas ne s ta ].ci 

serão propos ta s no foro d o loca l onde ocorreu ou d e v e rd ocor 
~ 

rer o d ano , ' cujo juI zo t erá compet encia fun c j.onal p a ra p cocc.!? 

sar e j u lgar a cQusa . 

Art . 3 9 . A aç~o civil p o d e rá t e r ( lO)'" ohj o 

to a conde n a ç5o e m dinhe iro ou no cumpr imen t o d e o b r ign. â o d e 

faze:-:- ou n50 fa zer . 

Art . 49 . Poder;?). -s e r ajuiz a d a aç ao c~u tp 

l ar p a ra o s fin s d es ta lei, o b jetiva ndo , inc lu s ive , e vita r o 

d a no ao 1:.e io a mbien t e , ao con s u mido r, c.os b ens e dir e i t. O~~ d e 

valor art I st. ico , e s tético , hi s tór ico i tu r I s tico e p aisêlC] 1 S u . 

co , ou a qUêllgl1cr outro int e r esse di fuso . 

Art . 50 . A a ç âo pr inc:i. pa 1 e i-l. c a u -L c L.l r 



• 

poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, Es 

tados e Municípios. Poderão também ser propostas por au~a, 

empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por 
. -assocl.açao que: 

.. 
I - esteja constituída há pelo menos um 

ano, nos termos da lei c~vil; 

11 - inclua, entre suas finalidades ins 

titucionais, a proteção ao meio am 

biente, ao consumidor, ao patrirrônio 

artístico, estético, histórico, tu 

rístico e paisagístico, ou a qual 

quer outro interesse difuso. 

§ 19. O Ministério Público, se não inter .. 
vier no processo como parte, atuara obrigatoriamente como fis 

cal da lei. 

§ 29. ~ facultado ao Poder Público e a 

outras associações legitimadas nos termos deste artigo habili 

tar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 39. Em caso de d e sistência ou abando 

no da ação por associação legitimada, o Ministério Público as 

sumirá a titularidade ativa. 

§ 49. As associações legitimadas que não 

tenham intervindo no processo poderão recorrer de todas as de 

cisões e da sentença, desde que no prazo. 

Art. 69. Qualquer pessoa poderá e o ser 

vidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério Pú 

blico ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam 

objeto da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção . 

Art. 79. Se, no exercício de suas fun 

ções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças 



• 

• 

ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 89. Para instruir a inicial, o in 

teressado poderá requerer às autoridades competentes as certi 

dões e informaçoes que julgar necessárias, a serem fornecidas 

no prazo de quinze dias. 

§ 19. O Ministério Público poderá instau 

rar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requlsitar de 

qualquer organismo público ou particular certidões, informa 

ções, exames ou perícias, no prazo que assinalar. 

§ 29. Somente nos casos em que a lei im 

puser sigilo, poderá ser negada certidão ou informaçao, hipó 

tese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada da quel es 

documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

Art. 99. Se o órgão do Ministério PÚb li 

co, esgotadas todas as diligências, se convencer da inex istên 
, 

cia de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá 

o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças in 

formativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 19. Os autos do inquérito civil ou das 

peças de informação arquivadas serão r eme tidos, sob penade se 

incorrer em falta grave, no prazo de tr~s dias, a o Conse lho 

Superior do Ministério Público. 

§ 29. Até que, em sessão do Conse lho Su 

perior do Ministério Público, seja homologada ou rej e itada a 

promoção de arquivamento, poderão as as sociações legitima das 

apresentar razões escritas ou documento s , que s e rão juntados 

aos autos do inquérito ou anexados às peças de informação. 

§ 39. A promoção de arquivame nto 
~ s e r a 

submetida a exame e deliberação do Cons e lho Superior do Mi ni s 

tério Público, conforme dispus er o seu Re gimento . 
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§ 49. Deixando o Conselho Superior de 

homologar a promoção de arquivamento, designará, desde logo , 

outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 10 • Constitui crime, punido com 

pena de reclusão de um a três anos, mais multa de dez a mil 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, a recusa, o re 

tardamento ou omissão de dados técnicos indispensáveis à pro 

positura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério 
PÚblico. . 

-Art. 11. Na açao que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz deter 

minará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a 

cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, 

ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente oucan 

patível, independentemente de requerimento do autor. 

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado 

liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a 

agravo. 

§ 19. A .requerimento de pessoa jurídica 

de direito pUblico interessada, e para evitar grave lesão -a 

ordem, à saúde, à segurança, e à economia pública, pOderá o 

Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento do res 

pecti vo recurso suspender a execução da liminar, em decisao fu!:. 

damentada, da qual caberá agravo para urna das turmas julgado 

ras, no prazo de cinco dias a partir da publicação do ato. 

§ 29. A multa cominada liminarmente 
.. 

so 

será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão fa 

vorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se hou 

ver ~onfigurado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em 

a indenização pelo dano causado 'reverterá a um fundo 

por um Conselho Federal ou Conselhos Estaduais de que 

dinheiro, 

gerido 

partici 

• 
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• 

I 
• 

parão necessariamente o Ministério Público e representantes da 

comunidade, 

lesados. 

sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens 

• 

Parágrafo único. Enquanto o fundo -nao 

for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabeleci 

mento oficial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito 

suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsi 

to em julgado da sentença condenatória sem que a associação auto 

ra lhe promova a "execução, deverá fazê-lo o Ministério Público. 

Art. 16. A sentença civil fará coisa jul 

gada erga omnes, exceto se a ação for julgada i.nprocedente por defi 
. . 

ciência de provas, hip5tese em que qualquer le'gi timado poderá inten 

tar outra açao a::m idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associação 

autora a pagar ao réu os honorários advocatícios arbitrados na 

conformidade do parágrafo 49, do art. 20 do CÓdigo de Processo Civil , 

quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância 

de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pe 

la propositura da ação serão solidariamente .condenados ao dé 

cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 

e danos. 

-Art. 18. Nas açoes de que trata esta lei 

não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários p~ 

riciais e quaisquer outras despesas. 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, 
• 

prevista nesta lei, o Código de Processo Civil, naquilo em que 

, 
l 



... ... . 
nao contrarie suas disposiçoes. 

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 
-

desta lei será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 

noventa dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Brasília, em de de 1 985. 

• 
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Esi~belece normas gerais a serem 'adotadas 
na Organizaçao do Minist~l'io P~blico esta 
dua 1,. • 

o P R E S lO -E N T E O A R E P ti B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

CAPITULO I . 
• 

DAS DISPOSICOES PRELHlINARES 

• 

Art. 19 - O Minist~rio P~blico, instituiçâo perm~n~nte 
e essencial ã função jurisdicional do Estado, ê responsãvel, perante o 

. Judiciirio, pela defesa da ordem juridica e dos interesses indisponiveis 
da sociedade, pela fiel observância da Con~tituiçao e dcs leis e sera or 

- -
ganizado,_ nos Estados, de acordo com as normas gerais desta lei Cc~plE-i",ie~ 

tar. 

Art. 29 - São princípios institucion~;s do f.1inisterio 
P~blico a unidade, a indivisibilidade e' a autononlia funcional. 

Art. 39 - Sao funcoes institucionais do Ninisterio Pu . . 
blico: • 

I - velar pela observância da Com;tituição e das leis, 
e promover-lhes a execução; 

11 - promover a ação penal ~üblica; 

111 - promover a ação civil pWblica, nos termos da lei. 
o 

• 

. -. 

• 
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• 
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CApITULO 11 

• 
• 

DOS ORGAOS ÓO MINISTERIO POSLICO DOS ESTADOS 

Art. 49 - O HinistOerio Público dos Estados sc)·ã ergani 
zado em carreira e terá autonomia administrativa e financeira, dis~ondo 

de dotação orçamentãria. 
• 

Art. 59 - O Ministerio Público dos Estados -sera inte 
- -grado pelos seguintes orgaos: 

1 - de administração superior: 
• . 

a) frocuradoria-Geral de Justiça; 
- -

b) -Colegio de Procuradores; 

c) Conselho Superior do MinisterioPüblico; 

d) Corregedoria-Geral do Ministerio Publico; 

11 - de execucão: 
• 

_ a) no segundo gl'au de jurisdição: o Procurõcol'-Geral 
de Justiça e os Procuradores de Justiça; • 

• 

b) no primeiro grau de jurisdiçao: os Promotores de 
Justiça. .., • 

CAPITULO 111 
. 

DAS ATRIBUIÇOES DOS ORGAOS DO f1INISTERIO 
POBLICO DOS ESTADOS . 

• 

SEÇAO I 

. 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA 

Art. 6Q - O Ministerio Público dos Estados terã por 
Chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estõdc~ 

, 

roos termos da lei estadual • 

radoria-Geral de 
- . proprlO c cargos 

• 

• 

Parágrafo único - Os serviços 
Jus ti ça serao organi zc1dos por 
que atendam às peculiaridc1des 

• o, 

administrativos da Procu -
lei estadual, com quadro 

do Ministerio Publico do 

• 
• 

o i. 

• 
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• 

• 

• 
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• 

• . . ' • 

Estado • 

• 

Art. J9 - Ao Procurador-Geral de Justiça incumbe, al~m 

de outras atribuições: 

I - representar ao Tribunal de Justiça, para asse9urar 

a observância pelos ~1unicípios dos pdncípios indicadas na Constituição 

Estadua 1, bem como para prover a execução de 1 ei, de ordem ou deci sêo ju 

dicial, para o fim de intervenção, nos termos da alínea E. do § 39 do 

art. 15 da Constituição Federal; 
• • 

11 - integrar e presidir os órgãos colegiados: 

I II - representar ao Governador do Es tado sobre a remo 

ção de membro do r·1inist~rio Público estadual ,com fundamento em conveniên 

eia do serviço; 

IV - designar o Corregedor-Geral do Minist~rio Publico 
. . 

do Estado, dentre lista trlplice apresentada pelo Col~gio de Procurado 

res; 

V - designar, na forma da lei, ~embro do Minist~rio Pu 

blico do Estado para o desempenho de funçoes admi ni s tra ti vas ou proce~ 

suais afetas ã Instituição; 
• 

VI - autorizar membro do f.1inist~rio Publico a afastar

se do Estado, em objeto de ·serviço; 

VII - avocar, excepcional e fundamentadar.1ente, inqu~ri 

tos policiais em andamento, onde nao houver delegado de carrelra; 

VIII - indicõr ao Governador do Estado o nome do mais an 
iigo membro na entrância, para ~feito de pronloção por antiguidade . 

Art. 89 - O Procurador-Geral de Jus ti ça terã prerrog~ 

tivas'e representaçao de Secretãrio de Estado. 

• SECJl:O II . 

DO COLLGIO DE PROCURADORES 

• 

Art. 99 - Os Procuradores de Justiça comporão o Cole 
• 

• • 

• • 

. ~ 

. L 

• • 

1 



• 4l' • • 

• 

, • 
• 

, 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

, 

.. 

• 

• • 

gio de Procuradores, cujas atribuições e 
o disposto na 

- . competencla -serao defi ni das p!:. 
• la lei estadual, obedecido presente Lei Comolementar. • . . 

§ 19 - Nos Estados em que o numero de Procuradores ex
ceder a 40 (quarenta), para exercer as atribuições do Colegio de Procur~ 
dores serã cons ti tu; do Orgão Especi a 1, cujo numero de componentes serã 

fixado pela leQislação estadual. c 

§ 29 - Na hipótese do parágrafo anterior, observado o 
disposto no inciso II do art. 79 desta Lei, metade do Orgão Especial s! 

• 
rã constituída pelos Procuradores de Justiça mais antigos e a outra fj'eta 
de serã eleita pelos demais Procuradores. 

Art. 10 - A função de Ministério P~b1ico junto aos iri 
bunais, salvo junto ao Tribunal do Juri, somente poderá ser exercida ~or 
titular do cargo de Procurador de Justiça, vedada a sua substituição por 
Promotor de Justiça. 

, 
SEÇAO I II 

00 CONSELHO SUPERIOR DO r'HNISTfRIO 

POSLICO 
• 

Art. 11 - Para fiscalizar e superintender a atuação do 
Ministerio Publico, bem como para velar pelos seus princípios insti:ucio 
nais, haverã, em cada Estado, um Conselho Superior, estruturado na for:1a 
do que dispus~r a legislação local, observado ó disposto na presente Lei. 

§ 19 - O Conselho Superior serã presidido pelo Procura 
dor-Geral de Justiça e integrado por Procuradores de .Justiça. 

§ 29 - O Corregedor-Geral do Ministério Pfiblico 
membro do Conselho Superior • . 

-sera 

§ 39 - Alei es tadua 1 di sporã sobre a form) de e~co 

lha, composição, investidura, posse e condiçoes dos m~ndatos dos demais 
membros do Conselho Superior, de maneira que da su~ e!:;cclhi. participem o 
Colegio de Procuradores e os demais membros do Ministério Publico. 

na composição do 
§,49 - A lei estadual assegurarã, ailldd, rotatividade 

Conselho Superior, pela inelegibilidade dos' que o inte -

• • 

.. ' 

.. 

" 



• 

., . . 

• • 

.. 

• 

• 

. . 

• 

• 

, 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

, 
" . • 

grarem uma vez, ate que todos os Procuradores de Justiça venham nele a 
ser investidos. , 

§ 59 - O disposto no parãgrafo anterior, não impede a 
possibilidade de renúncia ã elegibilidade por parte do Procurador de Jus 
tiça, nem se aplica ã indicação do Corregedor-Geral. 

, 

Art. 12 - são atribuições do Conselho Superior do rinis 

t~rio Pfiblico, . al~m das previstas na lei estadual: 

I - opinar nos processos qu~ trateM de remoção ou·~emis -
sio de membro do Ministério pGblico; 

. . 

11 - opinar sobre t:ecomendações sem ca l~ã ter nOl'ma t hJ, a 
serem fei tas aos crgãos do Hi ni s teri o PGb 1 i co para o desemnenho de suas 
funções, nos casos em que se mostrar conveniente a atuação uniforme; 

111 - deliberar sobre instauração de processo admir.~str~ 

tivo; 

IV - • sobre afastamento de mel"i:~l'O do Ninisteri:l Pu oplnar 
blico; 

V - decidi r sobre o resultado do estágio proba tõ I'i o: 
. . • VI indicar reoresentantes do r·1inist~rfo pGblico - os que 

integrarão comissão de concurso; . • • ., 
VII - indicar, em lista tríplice, -os candidatos a pror.oo 

' çio por merecimento • 
• 

SEÇAO IV 

DA CORREGEDORIA-GERAL DO 111 N ISTERI O 

POBLICO 
, 

-
• 

Art. 13 - Incumbe ã Corregedoria-Geral do Ministério pG 
blico, ' por seu Corregedor, entre outras atribuições, inspecionar e reg~ 

lar as atividades dos membros da Instituiçao. 

§ 19 - A Corregedoria-Geral do Minist~rio pGblico rnante 
tã prontuãrio permanentemente atualizado, referente a cada um de seus mem 
bros, para efeito de promoçao por merecimento. 

• 
§ 29 - Os serviços de correição do Hinisterio Publico 

serão permanentes ou extraordinários. 
", 

, 

• 

, 

• 

, 

. i. 

• • 
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• • 

, , 

" 
• 

, 
, 

, ' 

.' 

, , ' 

• 

, 

• • 

, 

SEÇ1\O v 

• • 

DOS ORGAOS DE EXECUÇAO 
• 

Art. 14 - Incumbe ao Procurador-Geral e aos Procul"ado 

res de 'Justiça as funções específicas dos membros' do ~~inistério Pü~lico 

estadual na segunda instância, e aos Promotores de Justiça, na primeira, 

Art. 15 - São atribuições dos membros do r'1inisterio Pu 
b1 ico: 

, 

J - promo\'er diligências e requisitar docUi:~entos. cer 

tidões e i nformações de qua 1 quer reparti ção püb 1 i ca' ou Õl~9ão federa 1. e~ 

tadual ou municipal, da administraçao direta ou indireta. ressalvüdas as 

hip6teses legais de ~igilo e de segurança nacional, podendo dirigi,o-se 

diretàmente a qualquer autoridade; 

11 - expedir notificações; 

111 - aiompanhar atos investigat6rios junto a organismos 

policiais ou administrativos, quando assim considerareii~ conveniente ã 

~puração de infrações penais, ou se designados pelo ,Procurador-Geral ; 

sigilo; 
'I:" 

designados 

desta lei. 

IV - req~isitar informações, resguardando o direito de 

• 

V,- assumir a direção de inqueritos policiais, quando 

pelo Procuradqr-Geral, nos tenr.~s do inciso VII do art, 79 

• 

• Parãgrafo único - O representante do r'1inisterio Públi 

co, que tiver assento junto aos Tribunais Plenos ou seu Orgão Especial e 

às Câmaras, Turmas ou Seçoes especializadas, participarã de todos os jul 

gamentos, pedindo a palavra quando julgar necess'ãrio e sempre sustenta!!. 

'do oralmente nos casos em que for parte ou naqueles em que intervem como 

fiscal da lei. 

.' 

jeitam-se a 

cio de suas 

CAPITULO IV , 

DAS GARANTIAS E F'RERRO~TIVAS 

Art. 16 -

regime jurídico 

funções • 

" 

Os membros do tliQist~rio Público estüdual su 

e~peci ale gonrn de i ndependênci a no exerci -
I 

.. 

• 



, 
• 

, 
• 

• 
• 
• 

• 

• • 
• 

• . . 

, 

. . 
• 

• 

• • • 
• • .. . 

Art. 17 -
perderão o cargo os membros 

Depois de dois anos de efetivo 
do Hinist~.'io P~blico estadual: 

exe,'clcl0, 

I - se condenados ã pena privativa de liberdade por 
crime cometido com abuso de poder ou v{ola~io do dever inerente i funç~o 

publica; 

11 - se condenados por outro crili.e ã pena de recl usão 
por mais de do~s· anos, ou de detenç~o por mais de quatro; 

, 

111 - se proferida decisão definitiva, e~ processo ad~ll 

nistrativo onde lhes seja assegurada ampla defesa, nos casos do disposto 

nos incisos 11, 111, IV, V e VI do art. 23 desta Lei, 
• 

Art. 18 - (VETADO). 

Art. 19 - Os membros do Minist~r;o P~blico dos Estados 
serão processados e jul gados ori gi na ri amente pelo Tr; buna 1 de Jus ti ça , 
nos crimes comuns e nos de responsabilidade, salvo as exceç6es de ol"de~ 

constitucional. 

Art. 20 - Al~m das garantias a~segu~~das pela Consti 
tuição, os membros do t1inisterio Publico dos Estados gezarão das 5egul~ 

tes prerrogativas: 
"; • 

I - rece~er o tratamen to çfi spens edo aos membros do Po 
der Judiciãrio perante os quais oficiem; 

11 - usar as vestes talares' e as insígnias privativas . 
do Ministerio Publico; 

IIr - tomar assento i direita dos Juizes de primeira 
tância ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma; 

, ln$ 

IV - ter vista dos autos ap5s distribuiçio ~s TlJI"mas ou 
tâmar:as, e intervir nas sess6es de julgamento para 5ustentação orei 0:.1 

esclarecer. matéria de fato; 
, 

v - receber intimação pessoal em qualquer proce~so e 
grau de jurisdição; 

VI - ser ouvido, como 
dia, hora e local 
competente • 

. ... so ou lnquerlto, em 
OU com a autoridade 

• 

. .. 

" ~ 

testemunha, em qualquer 
previamente ajustados · com 

• 

procc~ 

o Juiz 

• 



• 
• 

• • 
• • 

• 

• 

• 

• 

. . . 

• 

• 

• 

• 

VII - não ser recolhido preso antes de sentença tran~~ 

da em julgado, senão em sala especial; 
• • 

VIII - não ser preso, senão por ordem judi ci a 1 escri ta, 
salvo em flagrante de crime inafiançive1, caso em que a autoridade fari 

imediata comuni cação e apresentação do membro do Hi ni s te", o Pub 1 i co ao 
Procurador-Geral de Justiça • 

Parágrafo único - Quando, no curso de investi9~ção, 

houver indicio de pritica de infração penal pO.r parte de membro do :·~ini~ 

. terio Público, a autoridade policial estadual remetel~ã irr.ediatan;2nte os 
• respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 21 - Os membros do Ministerio Publico estadual te 
rão carteira funcional, expedida na forma da lei, valendo em todo o te;:. 
ritõrio nacional como cedula de identidade e porte de arma. 

CAPITULO V .. 

• 

DA DISCIPLWA 

. ~ • 
SEÇ1\O I 

OOS DEVERES DOS r·iEr·1Bp.OS DO !·lINISTlRIO 
• 

• 
PUBLICO 

Art. 22 - São deveres dos membt'os dO:'1inisterio Pu!:>lico 
estadual: 

1 - zelar pelo prestigio da Justiç~, pela dignidcd2 de 
suas funç5es, pelo respeito aos Magistrados, Advogados e membros d~ lns 
tituição; 

11 - obedecer rigorosamente, nos atos em que ofici~r, ã 
formalidade exigida dos Juízes na sentença, sendo obrigatório em cada 
ato fazer relatório, dar os fundamentos, em que analisarã as quest5es de 
fato e de direito, ~ lançar o seu parecer ou reGu~rimcnto; . 

111 - obedecer rig~rosamen~e aos prazos processuais; 

• 
• 

• 

• 

. 1. 

•• 

'1 .. 



• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

. . 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 
• • 

• 
• 

• 

• • 

• 

IV - atender ao expediente forense e assistir aos atos 
judiciais. quando obrigatória ou conveniente a sua presença; 

. 
V - desempenhar • com zelo e pre's teza, as suas funções; 

VI - declararem-se suspei tos ou impedidos, nos termos 
da lei; 

VII - adotar as providências cablveis 'em face das irre~~ 

laridades de que tenham conhecimento ou que ocorram-nos serviços a seu 
• 

cargo; 

VIII - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, fun 
cionãrios e auxiliares da Justiça; 

IX - residir na sede do JUlzo junto ao qual servir, sal 
vo autorização do Procurador-Geral de Justiça; 

- -

X - a tender COr:l pres teza ã sol i ci tação de mem~roS do 
Ministel'io Publico, para acompanhar atos judiciais ou diligências poli 
ciais que devam realizar-se na irea- em que exerçam suas atribuições; 

XI - prestar informaçoes requisitadas pelos órgãos da 
. Instituição; 

• 

• 

.... XII - participar dos Con~elhos Penitenciãrios, quando de 

$ignados, sem prejulzo das demais funções de seu cargo; • 
• 

XIII - prestar assistência judiciãria aos necessitados, 
onde não houver órgãos próprios. 

Art. 23 - Constituem infrações disciplinares, al~m de 
outras definidas em lei: 

• 

• 

ou função; 

i - acumulação proibida de cargo ou função publica; 

11 - conduta incompativel com o exerclcio do cargo; 

111 - abandono de cargo; 
. . 

IV - revelação de segredo que conheça em razão do cargo 

V .. lesão aos cofres pübl~cos, dilapidação do' patrinl.§. 
• nio publico ~u de bens confiados ã sua guarda: 

• 

• • 

, 

• 



• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

VI - outros crimes con ti-a a Admi ni s tração e a Fe Púb 1 i -
ca~. • 

• 
• 

Parãgrafo único - (VETADO) • 

• 

Art. 24 - r vedado aos membros do Mi ni s teri o Pub 1 i co 

dos Estados: 
• 

I : .. exercer o comerei o ou 'parti ci par de soci edace co 

mercial, exceto ·como quotista ou acionista; 
• 

11 .. exercer a advocacia. 

SEÇJ1:0 11 

. DAS FALTAS E PEWl.l IDADES 

Art. 25 ' - Os membros do mnisterio Publ ico dos Es:ados 

sã~ passíveis das seguintes sanções disciplinares: . 

I - advertência; • 

11 - censura; 
• • 

III .. suspensão por ate 90 (noventa) dias; 

. IV - demissão . 
• 

Parãgrafo unico - Fica ~ssegurada aos membros do ~inis 

terio Publico ampla defesa em qualquer do!; casos previstos nos incisos 

deste artigo • 

Art. 26 - A pena de advertência serã aplicada de forma 

reservada, no caso de negl i gênci a no cUr.lprimento dos deveres do cergo, 

. ou de procedimento incorreto. 

Art. 27 .. A pena de censura serã aplicada reservadamen 

te, por escrito, no caso de reincidência em falta jã punida com advertên 

cia. 
. 

Art. 28 .. A pena de suspensão $erã aplicada no cuso de 

violação das proibições prcvistclS· no art •. ?4 é~sta lei e na reincidencia 

em falta jã.punida com censura. 

• 

• . ~ 

... 



• 
• 

• 
• • 

'., • 

• 

• 

• 
• 

e 

• 

• 
• • 

.. 

• 
, 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

. 
' .. 

• 

• 

• 

Art. 29 - A pena de demissão serã aplicada: 
• 

I - em caso de falta grave, enquanto não decorrido o 
prazo de estãgio probatório; 

11 - nos casos previstos nos incisos 11, 111, IV, V e 
VI do art. 23 desta lei. 

deram-se a 
nham para o 

• 

Art. 30 - são competentes para aplicar as penas: 
• 

I - o Chefe do Poder Executivo, no caso de dcmissão; 

11 - o Procurador-Geral de Justiça, nos'demais casos . 

• 

Art. 31 - Na aplicaçao das penas disciplinares, consi 
natureza e a gravidade da infração, os danos que dela prov~ 
serviço e os antecedentes do infra tor . 

§ 19 - Extingue-se em dois anos, a contar da ciata dos 

respectivos atos, a punibilidade das faltas apenadas cem as sanções pre 
vistas no art. 25 desta lei • 

§ 29 - A falta, tambem pl'evi s tã em 1 ei pena 1 cor.:o cri 
me, terá sua punibilidade extinta juntamente com a deste . - • , . 

SEÇJl:O II I 
• • 

DA RESPO~·:SAB II I DAOE 

Art. 32 - Pelo exercício irregular da função públ ica, 
o membr~ do Ministerio Público dos Estados responde ~enal, civil e admi 
nistrativamcnte. • 

~EÇ]l;O IV 

00 P~OCESSO ADr1HlISTRATIVO 

• 

Art. 33 - Para a apuração de fa 1 ~as ;>unl vei s cem as 
penas de suspensão e de demi ssão, será i nstaurado processo ad,~i ni s tru ti -
vo. por ato do Procurador-Geral de Ju~tiça, por deliberaç~o do Conselho 
Superior, ou solicitação do Corrcgedor-Geral. . . 

§ 19 - Durantc o processo administri!tivo, podcrã o 
• 

• 

• • • 

• • 

. 
• 



• • . ' 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• . . 

e • 

• 

• 

• 

• 

• .. 

• , 

Procurador-Geral afastar o indiciado do exerclcio do cargo, sem 
de seus 'vencimentos e vantagens. • 

• 
• 

• § 29 - A lei estadual r~gular~ o processo administrati 
vo tratado neste artigo. 

Art. 34 - A qualquer tempo poderã 
são do processo administrativo, quando se aduzirem 

ser requerida revi 
fatos novos ou cir 

de justificar a imposl - . cunstanclas 
ção de pena 

susceptíveis 
mai s branda. 

. - . . de provar a lnocenCla ou 

, 

• 

Art. 35 - Poder~ requerel~ a i ns ta'uração do proces so re 
visional o próprio interessado ou, se falecido ou interdito, seu côn 
juge, ascendente, descendente ou irmao . 

. 
Art~ 36 - Julgada procedente a revisão, seri tornado 

sem efeito o ato punitivo ou aplicada a pe~a adequada, restabelecendo-se 
em sua plenitude os direitos atingidos pela puniçâo . 

• 

nos tennos da 

dança; 

dência ofi cial 

• 

, ' CAPTTUlO VI 

OOS VENCnlENTOS, VMlT AGENS E DI RE 1 TOS 

DOS HEH8 ROS DO r·l n~ I S Tr R 10 P O!3LI CO 

• 

Art. 37 - Al em do's vencimentos, poderão ser outorgadas, 
lei, as segui ntes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mu 

• 
11 auxll i o-moradi a, - haja . - nas comarcas em que nao reSl 

para o Promotor de Justiça; 

IH - salãrio-família; 

IV - diãrias; 
• 

V - representação; 
• 

VI - (VETADO); " 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

. ~ 

, 

• 

• 

T 
, 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•• 

, . 

• 

• 

• 

• 

.. 

• 

· · • 

• 
VII .. (VETADO); 

-. 

• 
• 

• 

VIII ... gratificação adicional de' 5'~ (cinco por cento) por 

qOinqUênio de serviço, até o máximo de sete; 

. IX .. gratificação de magistério, por aula proferi da em 

de aperfei. curso oficial de preparação para~arreira ou escola oficial 

çoamento; 

X .. grati fi cação pelo efeti vo exercício em coma rca de 

diflcil provimento, assim definida e indicada em lei. • 

viduais, dos 

dos, perante 
-sao. 

• 

Parãgrafo único - (VETADO). 

Art. 38 - O direito a ferias anuais, coletivas ou indi 

membros do Hinisterio Público, serã igual ao dos magistra 
, -

os quais oficiarem, regulando a lei estadual a sua conces 

Art. 39 .. Conceder-se-ã licenya: 

. ". . ~ ~ .. I .. para tratamento de saúde; 

• 

• 

• 

• 

• 

11 - por motivo de doença em pessoa da família; 

111 - parã repouso a gestante . 

• 

l~tt. ~O - A licença para tratamento de saúde, por pra 

zo superior a tri nta ái as, bem como as prorrogações que importem em 1 i 

c~nça por período inintErrupto, tambem superior a trinta dias, dependem 

de inspeção por ju~ta m~~ica • 

• 

1.lt. 41 - O membro do r1inisterio Público estadual li 

. ecnei a~o não pode exercer qual quer de suas funçoes, nem exerci tar qua 1. 
que~ função pública ou particulúI . 

• . •. ~ 

rarãgrafo vnico - S~lvo contra-indicação medica, o mem 

bro do Hinisterio Público licenciado poderã ofici~r nos autos que tiver 

• 

• 

• 

• 

• • 

• • 

• 

, 

'. 
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• 

• 
• 

• 

.. 

• 

• 

• 
• 

, 

• 
• 
• 
• 

• 

• 

• 
• 

• • 
• 

• . . 
• 

recebido, com vista, antes da licença • 

• 
Art.' 42 - O membro .'do 11i n i s te_ri o Púb 1 i co es ta dua 1 50 -. -mente pode)~a afastar-se do cargo para: • 

J • exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 

II - exercer outro cargo, emprego ou função, de nível 
equivalente ou maior, na administração direta. ou indireta; 

III - freqUentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento 
e estudos, no País ou no exterior, com previa autorização do Procurador
~Geral, ouvido o Colegio de Procuradores. 

Parãgrafo único - rtão será permitido o afastamento cu 
rante o estãgio probatório. 

Art. 43 - O membro do HinisterioPúblico será aposent~ 
do: 

I . por invalidez~ 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 

III - voluntariamente, nos termos da Constituição e leis 
estaduais. • 

Parãgrafo uni co - Os proventos da aposentadori a' serão 
reajustados sempre 
bros do Ministerio 

que se modificarem os 
. . 

Publico em atividade. 
vencimentos concedidos aos mem 

Art. 44 - A pensão por morte, devi da aos dependen tes 
<!emembro do Hinisterio Publico, será reajustada sempre que forem illter~ 

. dos os vencimentos dos membros do Ministerio Público em atividade . 

• 

• 

Art. 45 - O 
dependerá de aprovaçio previa 

•• • 

• 

• 

CAPITULO VIl 
• 

DA CARREIRA 
.' 

• lngresso nos cargos iniciais da 
. . 

carrelra 
em concurso pub 1 i co de provas e títul 0$, 

• 
• 

• • • ... 



• • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 
• 

• 

• • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
or~anizado e realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, com 

. pação . do Conselho Secc'i ona 1 da Ordem dos Advogado's do Bras i 1 • 

§ 19 - A lei poderã exigir dos candidatos, para inscri 

ção no c9ncurso, título de habilitação em curso oficial de preparaçao pa 
. -

ra o Ministério Público . 

§ 29 - Os candidatos poderão ser submetidos a investi 
• 

gação sobre aspectos de sua vida moral e social, e a exame de san; dade 

flsica e mental, conforme dispuser a lei. • • 

§ 39 - Assegurar-se-ão ao candi da to aprovado a nomea 

ção, de acordo com a ordem de sua classificação no concurso, e a escolha 

da Promotoria de Justiça ou Comarca dentre as que se encontrarem vagas., 

obedecido o mesmo criterio de classificação. 

§ 49 - O candi da to nome'ado deverá apl1esenta r, no a to 

de sua posse, decl aração de seus bens e prestarã cOi:lpromi sso de desempe . 
. 

nhar, com retidão, as funções do cargo, e de cumprir a Constituição e as 

leis. 

Art. 46 - Ao completar dois anos de exercício no 

go-, apurar-se-ã, pelo órgão comiJetente: se o membro do f.tinisterio 

co demonstrou condições de permanecer na carreira. 
• 

car -
Publi 

Art. 47 - Alei és tadua 1 regul arã o processo de promo . 
· ção, prescrevendo a observância dos criterios de antiguid"de e de mereci 

mento, de maneira objetiva, altcrnad~mente, e o da indicação dos candida 

tos ã promoção por merecir.1ento, em li:;ta tríplice, ~e:mpre que possível . 
• 

§ 19 - Apur~l- ·s~· ã:>, m. cntri:nçia f: na classe ou cate 

goria, a antiguidade e o merecimento·. 

§ ~9 - Somente àp6~ dois ~nos dn pfetivo exercício, na 

classe ou entrância, poderã o membr<.1 co ,·anistE;rio Public~ ser premov2. 

do. dispensado este interstício se não houver can.didato que o tenha com 

p1etado • 
oi 

-Art. 48 - ?ard ap~:,,~ção da antiguidade. cons iderar-se-ã 

O tempo de efetivo exercício na entri:ncia. dzduz.idõ$ as. interrupções, 
• 

.. salvo as p<,rmitidil5 em lei e 3:; cc::usi'das cr.l r<lz~o de processo criminal 
• 

• 

• 

• 

.L 

". 



• " 

• • 
• • • 

• 
; 

• . , 
• 

• 

• 

, 
, 

• 
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' . , .~ , -'-

I ,,/ :'~ ( 

, : .:' f\J • 
• 

• 
• 

, . 
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• ou administrativo de que não resulte condenação • 
• 

• 
• 

Art.' 49 - Os membros do ~1inisterio Publico estadual 
não poderão ser removidos 
tação do Procurador-Geral 
serviço (VETADO). 

compul sori amente t a não ser' medi ante repl"ese.,!! 
de Justiça, com fundamento em conveniência do 

, 

, . 
Art. , 50 - Ao provimento ini.tial e 

cimento, precederã a remoção devidamente requerida. 

- -a promoçao por rrer!, 

• 
Parãgrafo unico - Na organização da lista 

voluntãria, observar-se-ã o mesmo cri terio de merecimento e 

-para rem:>çao 
antiguidade. 

Art. 51 - Para cada vaga destinada ao preenchimento por 
promoção ou remoção, abrir-se-ã inscrição distinta,sucessivamente, com a 
indicação da Comarca ou Promotoria de Justiça correspondente ã vaga a ser 
preenchi da • 

, ... 
• 

CAPTTULO VIII 

,DISPOSIÇOES FHlAIS E TRANSTITORIAS 

Art. 52 - Os membros'do r·1inisterio rúblico dos Estados 
oficiarão junto ã Justiça Federal de primeira instância, nas comarcas do 
interior, ou perante a Justiça Eleitoral, mediante designaçao do Procur~ 
dor-Geral, na forma a ser por ele fixada, se solicitado pelo Procurador
Geral da República ou pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da Repub1i 
ca nos Estados. 

, 
• Art. 53 - Os membros do Minist~rjo P~~liro dos Estados 
podem compor os Tribunais Regionais 
art. 133 da Constituição Federal. 

Eleitorais,na form\l rfo i:1C1s0 lI! do 
• 

Art. 54 - Os membros do r1inisterio Pj;blico junte ã .Jus 

tiça Estadual Militar integram o quadro uniro cio Hinhú'do Público esta 
dual.., 

" 
" 

Art. 55 - ( vedado o exercrciv das úIOções dI,) Ninisté 
rio Püblico a pessoas a ele estranhas. 

Parágrafo único - O disposto nesi.e Jl'tign não se ap1i 
ca aos prcr.~ssos ~e habilitação para o casamento civil : inst~urados fo~a 

• 
• 

, . • • • , t 

, I 
. ' 

• 
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·e 

, 
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• 

• 

• • 
• 

• • 
• • 

• 
, .. 

da sede do Juizo, podendo, neste caso, o Pro~tor de Justiça competente, 
mediante autorização do Procurador-Geral, designar pessoa idônea para ne -
les ofi ci ar.. . • 

• . . 

Art. 56 - (VETADO). 

Art. 57 - (VETADO) • , 

• 

Art. 58 - (VETADO). • 

• , 

Art. 59 - Os Estados adaptarão a organização de seu Hi 
nisterio Público aos preceitos desta lei, no prazo de cento e oitenta 
dias a contar de sua publicação. 

• 

• Art. 60 - Aplicam-se ã organização do Hinisterio ?ubli 

• 

• 

• • 

co do Distrito Federal e dos Territórios, no que couber, as normas cons 
tantes desta lei • 

In't. 61 - A da ta da sanção da. presente lei será' eons i 
d.erada como "Dia Nacional do Ministerio Publico" • 

• • 

Art.' 62 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1i 
-caça0. • • 

.• 
• 

• Ltt. 63 - Revogam-se as disposições em contrário. .. 
Ir i ~ 1'1 i a, em 1 4 de dezembro de 1 981; 

• 

l.{,('Q da ~r.depenc!ênc:i a c 93Q da· Repub ll~' c~a:..:. __ _ 
.. 

~~//}I. . ... I 

:f .-.; Pc.:. -
°I . 

. • 11 
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. 
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LEGISLAÇÃO ' CITADA 

LEI N! 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Di.""c .nbre a PoliticlJ Nadonnl tio 
/.r"/o Amt,jentc. seus fins c Inc:cltnismo .• de 
IOrlnul",ao e aplic.,'o. ft dd OuL,... provi
dlnci ... 

• • -,..- --- -------- _. _ .. _-_.- ---_ .......... ...... -_._-----------. 
Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela leeislaçao 

Cederal. estnáual e municipnl. o não cumprimento das medidos ntlcessá
ias à preservaç~o ou correç~o dos inc('l1\v~nicntes e danos causodos pe
Q dccrndaçdo da qualidade al~bient.al suj~itar;í os transcressores: 

•• - .. - .. - _ .. - - .. - - • -- ... - - _ • ________ • -...:. _ • __ • ____ • _ _ .... _ _ • _ _ __ .a.. __ 

§ I! Scm obsto r a nplicaç:lo dos penalidades prcvisto~ nes
te artir,o. c o poluidor obrir,ado. independentemente d:l c:<Íst.nn
cio de culpa. 1\ indcni..:nr ou rcparur o~ dallos cilus:,dos no mci\l 
nmt>icntc .o n terceiros. nfétndos por ~ua utivi(ladt!. O Ministé rio 
Público da Unit'\o c elos Estndos tcrú leJ~itinlidadc 'para propor 
nção de responsabilidade civil o criminal. por danos causauos 
no n\cio UIU Licll te • 

• ~-------- ------ ---~-- ----- ____ L _____ •••• _ • _____ ._ 
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MENSAGEM N9 123 

• 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO' CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Justiça, 

ação civil 'pública de 

o anexo projeto 

responsabilidade 

de lei que "disciplina a 

por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direi tos de valor artístico, e~ 

tético, histórico, . turístico e paisagístico I assim como a qualquer 

outro interesse difuso, e dá outras providências". 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1 985 . 

.... 



• , 

• 

. 
EM/DAL N9. 3 O 4 7 Brasília, O~ de fú~a de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
. . 

consideração de Vossa Excelência o incluso' anteprojeto de lei 

disciplinando as ações de responsabilidade por danos causados 

ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou 

a qualquer outro interesse difuso. 

Originou-se o mesmo de estudo de pro -fessores paulistas, discutido com advogados e magistrados, e 

posteriormente, objeto de debates no 19 Congresso Nacional de 

Direito Processual Civil, realizado em Porto Alegre, em julho 

de 1983, e no XI Seminário Jurídico dos Grupos de Estudos do 

Ministério Público do Estado de são Paulo, que teve lugar em 
-Sao Lourenço, MG, em dezembro do mesmo ano. 

O trabalho dos eminentes juristas 

de são. Paulo foi convertido no Projeto de Lei n9 3.034/84, apre 

sentado à câmara pelo Deputado Flávio Bierrenbach. Neste Mi-

nistério os estudos prosseguiram com a colaboração 

de membros do Ministério Público daquele Estado, 

prestimosa 

resultando 

no anteprojeto que, por nos parecer mais completo a abrangen 

te, adotei, propondo agora 

do Congresso Nacional. 

~ o seu encaminhamento a apreciação 

Destarte, o anteprojeto parte do 

princípio de que há um titular dos direitos subjetivos perfei 

tamente identificado, e que esse titular é quem tem a legiti . 
• midade processual para defender, em juízo, os seus direitos. 

., 
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Mas existem outros interesses 
.... -nao sao individualizados, pois correspondem a um grupo, a urna 

comunidade ou à sociedade. Nesses casos, não se vislumbra cla 

rarnente quem é que poderia, em seu próprio nome, defender esses 

interesses não individuais. Ao Ministério Público corno defen

sor natural do interesse público deve caber, preferencialmen 

te, a titularidade ativa daqueles interesses não individuais, 

indisponíveis da sociedade, com a conseqüência de poder provo 

car a atividade jurisdicional, na conformidade, aliás, da Lei 

Complementar n9 40, de 14 de dezembro de 1981 (Lei Orgânica 

do Ministério Público) que trata da ação civil pública como 

função institucional do Ministério Público. 

Este, portanto, o suposto da sua le 

gitimação processual. 

A ação civil pública para defesa de 

interesses coletivos encontra-se regulada apenas na Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981, que disciplinou a política na 

cional do meio ambiente (art. 14, § 19). A lei, porém, só re 

gulamenta a proteção jurisdicional do meio ambiente, deixando 

de lado os demais interesses difusos, e concedendo exclusivi 

dade ao Ministério Público corno titular da açao.Estende~do-se 

a legitimação a outras entidades, aqueles interesses serão de 

fendidos com a eficiência exigida pela sua importância. Pare

ce não haver discrepância em torno dessa exigência. 

Para tanto, o anteprojeto tornou em 

consideração a experiência do direito norte-americano, que na 

Regra n9 23 da "Federal Rules of Civil Procedure", conferiu le 

gitimação às associações com representatividade para defende 

rem,em juízo, os interesses difusos. As "class 

dado excelentes resultados nos Estados Unidos, 

actions" têm 

motivo pelo qual 

se entendeu deva ser aplicada a experiência no Brasil. 

Essas entidades são, ao lado do Po 

der Público, que obviamente tem legitimidade para defender in 

teresses coletivos, as associações que incluam estre suas fi 

nalidades, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao pa 

trimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagí~ 

• tico, ou a qualquer outro interesse difuso. 

Em princípio, tanto o Ministério pú 

, L 
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blico como as associações legitimadas e o Poder Público pode 

rão propor a ação de responsabilidade por danos àqueles inte

resses, ação que terá por objeto condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Mas, quando o 

Ministério Público não for o autor da ação, intervirá sempre 

como fiscal da lei. As associações, de sua parte, poderão re 

correr de todas as decisões e da sentença, mesmo não tendo in 

tervindo no processo. 

-A açao cautelar aparece no antepro 

jeto como garantia da eficácia do provimento jurisdicional ob 

jetivado pela finalidade da lei. A previsao é genérica, de mo 

do que tanto as cautelares antecedentes quanto as incidentais 

poderão ser ajuizadas, inclusive para a finalidade de evitar

se o dano aos interesses coletivos • 

. Estipula o anteprojeto que as cau-
-sas serao aforadas no lugar onde o dano se verificou ou onde 

deverá verificar-se. Deu-se à competência a natureza absolut~ 

já que funcional, a fim de não permitir a eleição de foro ou 

a sua derrogação pela não apresentação de exceção declinató

ria. Este critério convém ao interesse público existente na 

quelas causas. 

A atividade do Ministério PÚblico é 

regulada pormenorizadamente 

mos de freios e contrapesos 

no anteprojeto, 

que importam em 

- . que preve mecanlS 

verdadeiro contro .. -le sobre aquele orgao da sociedade no trato dos interesses me 

taindividuais. Mas, a importância e responsabilidade 

no processo podem ser medidas pela possibilidade que 

fere o anteprojeto de instaurar, sob sua presidência, 

to civil, ou requisitar de qualquer organismo público 

do orgão 

lhe con 
. ... lnquer.:!;. 

ou par 

ticular, certidões, informações, exames ou perícias. E, embo 

ra possa o mesmo õrgão do Ministério Público, se convencido da 

inexistência de fundamento para a ação civil, promover o ar 

quivamento do inquérito, impõe-lhe o anteprojeto a obrigatarie 

dade de remeter todas as peças ao Conselho Superior do Minis 

tério Público de modo a não ficar a decisão a critério exclu 

sivo do Promotor de Justiça local. 

Prevê, ·ainda, o anteprojeto medida 

liminar deferida pelo Juiz, com a garantia, no entanto, de re 
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curso ao Presidente do Tribuanal, a requerimento de 

rIdica de direito público interessada, para evitar grave lesa0 

à ordem, à saúde, à segurança, e à economia. 

Finalmente, é de ressaltar a criação 

de um fundo ao qual reverterão as indenizações nos casos de con 

denação em dinheiro, destinando-se seus recursos à reconstitui 

ção dos bens lesados. 

-Sao essas, Senhor Presidente, as ra 

zões que me levaram, após a audiência dos órgãos competentes 

deste Ministério, a acolher a argumentação a favor do antepro

jeto de lei que ora tenho a honra de submeter à elevada consi 

deração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para reno 

var a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo res

peito. 

\ n...o, ~~'õ .f\~. - Art,-~ 
IBRAHIl-1 ABI-ACKEL 

Ministro da Justiça 

• 

; 
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Aviso n9 140 -SUPAR. 

Em 25 de fevereiro de 1 985. 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "disciplina a 

ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar 

.. tístico, est~tico, hist6rico, turístico e paisagístic~ assim 

como a qualquer outro interesse difuso, e dá outras providê~ 

cias" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

• DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 

. ... 
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Mod.ooa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

1 d 

R E L A T R I O 

PROJETO DE LEI N9 4.984, DE 1985 

Disciplina a ação civil públi 

ca de responsabilidade por danos 

causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histó 

rico, turístico e paisagístico , 

assim como a qualquer outro inte 

resse difuso, e dá outras provi

dências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado VALMOR GIAVARI 

NA 

Pela Mensagem n9 123/85, o Presidente da 
.. 

Repu-

blica enviou este projeto que disciplina a ação civil públi-

ca de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente , 

ao consumidor, a bens e direitos de valor estético, históricq 

artístico e paisagístico, assim como a qualquer outro interes 

se difuso. Essas ações serão propostas no foro do local onde 

ocorreu ou deverá ocorrer o dano, cujo juízo terá competência 

funcional para processar e julgar a causa. A ação poderá ter 

por objeto a condenação em dinheiro ou no cumprimento de obri 

GER 6.0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

gação de fazer ou não fazer, permitindo-se ação cautelar. 

A ação principal e a cautelar poderão ser pro

postas pelo Ministério Público, pela União, Estados e Municí-

pios, autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de eco-

nomia mista ou associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano , 

nos termos da lei civil; 

II - inclua, entre suas finalidades institucio-

nais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimô-

nio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, 

ou a qualquer outro interesse difuso. 

~ facultado ao Poder Público e a outras associa 

-çoes legitimadas habilitar-se como litisconsortes. Em caso 

de desistência ou abandono, o Ministério Público assumirá a 

titularidade ativa. As associações legitimadas que não te-

nham intervido no processo poderão recorrer de todas as deci-

sões e da sentença, desde que no prazo. 

o projeto dispõe, ainda, sobre a inicial, proce 

dimento a ser observado em hipótese de arquivamento, execução 

de sentença, coisa julgada, honorários, custas e aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil. 

~ tipificado como crime, punido com pena de re-

GER 6 .0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

clusão de um a três anos, mais multa de dez a mil ORTNs, a 

recusa, o retardamento ou omissão de dados técnicos indispen-

sáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo 

Ministério Público. 

Havendo condenação em dinheiro, a indenização' 

pelo dano causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho 

Federal ou Conselhos Estaduais de que participarão, necessar.a 

mente, o Ministério Público e representantes da comunidade , 

sendo seus recursos destinados ã reconstituição dos bens lesa , 

dos. 

1!: o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

O Presidente da República pode iniciar a trami-

tação legislativa, em caso como o da presente proposição, eis 

que encontra respaldo no art. 56 da Constituição Federal (ini 

ciativa concorrente) • 

A atribuição é do Congresso Nacional, com a san 

ção do Presidente da República, ex vi do art. 43 do mesmo Di-

ploma Básico. 

A matéria é da competência legislativa da Uniã~ 

por força do art. 89, item XVII, alínea "b". 

GER 6.0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto guarda, ainda, conformidade com as 

boas regras da técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, entendo que a matéria deve m~ 

recer a nossa aprovação. Conforme bem salientou a Exposição' 

de Motivos, trata-se de sugestão oferecida por professores ~u 

listas, discutida com advogados e juízes, e posteriormente ob 

jeto de debates no 19 Congresso Nacional de Direito Processu-

al Civil, realizado em Porto Alegre, em julho de 1983, e no 

XI Seminário Jurídico dos Grupos de Estudo do Ministério 
.. 

Pu-

blico do Estado de são Paulo, que teve lugar em dezembro do 

mesmo ano. Esse trabalho chegou a ser apresentado à ... 
Camara 

(Projeto de Lei n9 3.034/84) pelo Deputado Flávio Bierrenbach 

e teve, no Ministério da Justiça, estudos complementares. 

Faço ressalva, apenas, quanto aos seguintes pon 

tos: 

19) O § 49 do art. 59 estabelece que "as asso-

ciações legitimadas que não tenham intervido no processo pode 

rão recorrer de todas as decisões e da sentença, desde que no 

prazo". ~ faculdade processual por demais elástica e que, no 

meu entender, gerará tumulto desnecessário. Os polos proces-

suais devem ser nitidamente definidos. Se essas associações, 

a teor do § 29 desse artigo, podem habilitar-se corno litiscon 

sortes, que se apresentem desde logo. 

29) O § 19 do art. 89 preceitua que "o Ministé-

GER 6.0 
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rio Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito 

civil, ou requisitar de qualquer organismo público ou particu 

lar certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que 

assinalar." (grifei). Se o não atendimento implica, ex vi do 

art. 10, em crime, punível com pena de reclusão de 1 a 3 anos, 

mais multa de 10 a 1.000 ORTNs, esse prazo necessita ficarbem 

-definido na lei, sob pena de comprometimento da açao penal de 

vida. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalida-

de, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação (com emendas) deste Projeto de Lei n9 4.984/85. 

Sala da Comissão, '10 ct 

GIAVARINA 

GER 6.0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 1 

AO 

PROJETO DE LEI N9 4.984/85 

Suprima-se o § 49 do art. 59. 

Sala da Comissão, 

- Relator -

GER 6.0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 2 

AO 

PROJETO DE LEI N9 4.984/85 

Acrescente-se â parte final do § 19 do art. 89 

do projeto: "que nio poder& ser inferior a 

dez dias úteis". 

Sala da Comi ssio, f)j) ru ~O(j\;t ~ 

IAVARINA 

- Relator -

GER 6.0 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.984, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "BIT realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e no mé 

rito, pela aprovação, com duas emendas, do Projeto de Lei n9 

4.984/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Antônio Dias, Djalma Bessa, Natal Gale, 

Gerson Peres, Guido Moesch, Mário Assad, Aluízio Campos, Plínio 

Martins, Brabo de Carvalho, João Gilberto, José Melo, Raimundo 

Leite, Theodoro Mendes, Valmor Giavarina, Matheus Schmidt, José 

Genoino e Gomes da Silva. 

Sala da Comi 20 de março de 1985 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.984, DE 1985 

EMENDA N9 01 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o § 49 do art. 59 do projeto. 

Sala da Comissã, O de março de 1985 

'-

A 
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• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ss 

PROJETO DE LEI N9 4.984, DE 1985 

EMENDA N9 02 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se à parte final do § 19 do art. 

89 do projeto: "que não poderá ser inferior a dez 

dias úteis". 

Sala da Comissão, 20 de março de 1985 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.984-A~ de 1985 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1 23/85 

Disciplina a ação civil pública de responsabilid~ 

de por danos causados ao meio ambiente, ao consu

midor, a bens e direitos de valor artístico, esté 

tico, histórico e paisagístico, assim como a qua! 

4t quer outro interesse difuso, e dá outras providê~ 

cias; tendo parecer, da Comissão de Constituição 

e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade , 

técnica legislativa e, nomérito, pela aprovação, 

com emendas . 
(PROJETO DE LEI Nº 4 . 984, de 1985, a que se refe

GER iQ .~.OO~.6pW~ter ) • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4 .984, de 1985 
(Do Poder Ex'ecutivo) 

MENSAGEM N.o 123/85 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados 
ao ~o ambiente. ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, esté
tico, histórioo, turístico e paisagístico, 
assim como a qualquer outro interesse 
difuso, e dá outras providên cias. 

(A Comissão de Constituição e Jus
a tiça.) 
~ Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Riegem-se pelas disposições des
ta lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos cau
sados: 

I - ao meio ambiente ; 
I lr - ao consumidor; 

]]I - a bens e direitos de valor artísti
co, estético, histórico, turístico e paisagís
tico' , 

1iV - a qualquer outro interesse difuso. 

Art . 2.° As ações previstas nesta lei se
rão propostas no foro do local onde ocor
reu ou deverá ocorrer o dano, cujo juízo 
terá competência funcional para processar 
e julgar a causa . 

Art. 3.° A ação civil poderá ter por ob
jeto a condenação em dinheiro ou no cum
primento de obrigação de fazer ou não fa
zer . 

Art. 4.° Poderá ser ajuizada ação caute
lar para os fins desta lei, Objetivando, in
clusive, evitar o dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artísttco, estético, hístórico, turístico e pai
sagístico, ou a qualquer outro interesse di
fuso . 

Art. 5.° A ação principal e a cautelar 
poderão ser propostas pelO Ministério Pú
blico, pela União, Est ados e Municípios. Po
derão também ser propostas por autarquia, 
empresa pública, fundação, oociedade de 
economia mista ou por associação que: 

r - esteja constituída há pelo menos um 
ano, nos termos da lei civil; 

n - inclua, entre suas finalidades insti
tucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, esté
tico, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso. 

§ 1.0 O Minístério Público, se não inter
vier no processo como parte, atuará obri
gatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2.° É facúltado ao Poder Público e a 
outras associações legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsor
tes de qualquer das partes . 

§ 3.° Em caso de desistência ou aban
dono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade 
ativa. 
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Art. 6.° Qualquer pessoa poderá e o ser
vidor pÚblico deverá provocar a iniciativa 
do Ministério Público ministrando-lhe ir.
fOTmaçóes sobre fatos que constituam ob
jeto da ação civil e indicando-lhe os ele
m~entos de convicção . 

Art. 7.° Se, no e~ercício de suas fun
ções, os juízes e tribunais tiverem conheci
mento de f·atos que possam' enseJar a pro
pçsitura da ação civil, remeterão peças ao 
Ministério Público para as providências ca
bíveis. 

Art. 8.° Para instruir a iniei'al, o inte
ressado poderá requerer às autori<;lades 
oompetentesas certidões e informaçõe§ que 
j,uIgar necessárias, a serem fornecidas no 
praoo de quinze dias . 
• 
, § 1.0 O Ministério Público poderá ins
t.aurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
u requisitar de qualquer organismo públi

co ou particular certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar. 

§ 2.° Somente nos casos em que ·a lei 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão 
o.U infoa.-mação, hipótese em que a ação po
derá ser proposta desacompanhada daque
les documentos, cabendo ao juiz requisitá
los. 

Art. 9.° Se o órgão do Ministério Públi
co, esgotadas todas as diligências, se con
vencer da inexistência de fundamento pa
ra a propositura da ação civil, promoverá 
o arquivamento dos autos do inquérito ci
vil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 1.0 Os autos do inquérito civil ou das 
peç'as de informação arquivadas serão re
metidos, sob pena de se incorrer em falta 
grave, no praro de três dias, ao Conselho 
SUperior do Ministério Público . 

§ 2.0 Até que, em sessão do Cons'elho 
Superior do. Ministério Público, seja homo
logada ou rejeitada a promoção de arqui
vamento, poderão as associações legitima
das apresentar razões escritas ou documen
tos, que serão juntados aos autos do inqué
rito ou anexados às peças de informação . 

§ 3.0 A promoção de arquivamento será 
submetida à exame e deliberação do Con
selho Superior do Ministério Público, con
forme dispuser o seu Regimento. 

§ 4.° Deixando o Conselho Superior de 
homologar a promoção de arquivamento, 
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designará, desde logo, outro órgão do Mi
nistério Público para o ajuizamento da 
ação. 

Art. 10. Constitui crime, punidO com 
pena de reclusão de um a três anos, mais 
multa de dez a mil Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional, a recusa. o re
tardamento ou omissão de dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil, 
quando requisitadOS pelo Ministério Públi
co. 

Art. 11 . Na ação que tenha por Obje4t 
o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, o juiz determinará o cumpri
mento da prestação da atividade devida ou 
a cessação da atividade nociva, sob pena 
de execução específica, ou de cominação de 
multa diária, se esta for suficiente ou com
patível, independentemente de requerimen
to do autor. 

Art. 12. Po.derá o juiz conceder manda
do liminar, com ou sem justificação. prévia, 
em decisão sujeita a agravo. 

§ 1.0 A requerimento de pessoa jurídica 
de direito público interessada, e para evi
tar grave lesão à ordem, à saúde, à segu
rança. e à economia pública, poderá o Pre
sidente do Tribuna:!. a que competir o co
nhecimento do respectivo recurso suspen
der a execução da liminar, em decisão fun
damentada, da qual caberá agravo para 
uma das turmas julgadoras, no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato. 

§ 2.° A multa cominada liminarmente 
só será exigível do réu após o trânSito~ 
julgado da decisão favorável ao autor, 
será devida desde o dia em que se houv 
configurado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em di
nheiro, a indenização pelo dano causado 
reverterá a um fundo. ,gerido por um Con
selho Federal ou Conselhos Estaduais de 
que participarão necessariamente o Minis
tério Público e representantes da comuni
dade, sendo seus recursos destinados à re
constituição dos bens lesados. 

Parágrafo único . Enquantp o fundo não 
for regulamentada, o dinheiro ficará de
positado em estabelecimento oficial de cré
dito , em conta com correção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito 
suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

Art. 15 . Decorridos sessenta dias do 
trânsito em julgado da sentença condena
tória sem que a associação autora lhe pro
mova a execução, deverá fazê-lo o Minis
tério Público. 
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Art. 16. A sentença civil fará coisa jul
gada erga omnes, exceto se a ação for jul
gada improcedente por deficiência de pro
vas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. 

Art. 17 . O juiz condenará a associação 
autora a pagar a.o réu os honorários advo
catícios arbitrados na conformidade do pa
rágrafo 4.°, do art. 20 do Código de Pro-

. so Civil, quando reconhecer que a pre

. são é manifestamente infundada. 
Parágrafo único. Em caso de litigância 

de má-fé, a associação autora e os direteres 
responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade 
por perdas e danos. 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei 
não haverá adiantamento de custas, emolu
m entos, honoráJrios periciais e qu\aisquer 
outras despesas. 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública 
prevista nesta lei , o Código de Processo Ci
vil, naquilo em que não contrarie suas dis-
posições. I 

Art. 20. 
desta lei 
Executivo 

O fundo de que trata o art. 13 
será regulamentado pelo Poder 
no prazo de noventa dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Brasilia, de de 1985. e LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 40, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981 

Estabelece normas gerais a serem 
r adotadas na Organização do Ministério 

Público estadual. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei Comple
mentar . 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O Ministério Público, instituição 
permanen te e essencial à função j urisdicio
nal do Estado, é responsável, perante o Ju
diciário, pela defesa da ordem jurídica e 
dos interesses indisponíveis da sociedade, 
pela fiel observância da Constituição ,e das 
leis e será organizado, nos Estados, de acor
do com as normas gerais desta Lei Comple-
mentar. . . 

Art. 2.0 São princípios i 
Ministério Público a unidade, a 1 

lidade e a autonomia funcional. 
Art. 3.0 São funções institucionais do 

Ministério Público: 
I - velar pela observância da Constitui

ção e das Leis, e promover-lhes a execução; 

II - promover a ação penal pública; 

In - promover a ação civil pública, nos 
termos da Lei. 

CAPíTULO n 
Dos órgãos do Ministério 

Público dos Estados 

Art. 4.° O Ministério Público dos Esta
dos será organizado em carreira e terá au
tonomia administrativa e financeira, dis
pondo de dotação orçamentária. 

Art. 5.° O Ministério Público dos Esta~ 
dos será integrado pelos seguintes órgãos: 

I - de administração superior: 
a) Procuradoria Geral de Justiça; 
b) Colégio de Procuradores ; 
c) Oonselho Superior do Ministério Pú

blico; 
d) Corregedoria Geral 'do Ministério Pú

blico; 
11 - de execução: 

a) no segundo grau de jurisdição: o Pro
curador-Geral de Justiça e os Procuradores 
de Justiça; 

b) no primeiro gI1au de jurisdição: os 
Promotores de Justiça. 

CAPÍTULO IH 

Das Atribuições dos órgãos' do Ministério 
Público dos Estados 

SElÇAO I 

Da Procuradoria Geral de Justiça 

Art. 6.0 O Ministério Público dos Esta- ' 
dos terá por Chefe o Procurador-Geral de 
Justiça, nomeado pelo Governador do Es
tado, nos termos da lei estadual. 

Parágrafo único . Os serviços adminis
trativos da Procuraqoria Geral de Justiça 
serão organizados por lei estadual, com 
quadro próprio e cargos que atendam às 
peculiaridades do Ministério Público do Es
tado. 

Art. 7.° , Ao Procurador-Geral de Justiça 
incumbe, além de outras atribuições: , 
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C) . 

~~~~4 t . r~ en ar ao TrIbunal de Justiça, 
~~~~ rar a observância poelos Muni

os princípios indicados na Consti
tuição Estadual, bem como para prover a 
,execução de lei, de ordem ou decisão judi
cial, para o fim de intervenção, nos termos 
da alínea d do § 3.° do art. 15 da Constitui
ção Federal; 

II - íntegrar e presidir os órgãos 'cole
diados;. 

III - representar ao Governador do Es
tado sobre a remoção de membro do Minis
tério Público estadual, com fundamento em 
conveniência do serviço; 

IV - designar o Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Estado, dentre lista 
tríplice apresentada pélo Colégio de Pro
curadores; 

V - designar, na forma da lei, membro 
do Ministério Público do Estado para o de
sempenho de funções administrativas ou 
processuais afetas à Instituição; 

VI - autorizar membro do Ministério 
Público a afastar-se do Estado, em objeto 
de serviço; 

VII - avocar, excepcional e fundamen
tadamente, inquéritos policiais em anda
mento, onde não houver delegado de carrei
ra; 

VIII - indicar ao Governador do Estado 
o nome do mais antigo membro na entrân
cia, para efeito de pl;omoção por antigüida
de. 

Art. 8.° O Procurador-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Se
cretário de Estado. 

SEÇAO li 

Do COlégio de Procuradores 

Art. 9.° Os IProcuradores de Justiça com
porão o COlégio de Procuradores, cujas atri
buições e competência serão definidas pela 
lei estadual, obedecido o disposto na pre
sente Lei Complementar. 

§ 1.0 Nos Estados em que o número de 
Procuradores exceder a 40 (quarenta), para 
exercer as atribuições do COlégio de Pro
curadores será constituído Ól'Igão Especial, 
cujo número de componentes será fixado 
pela legislação estadual. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
observado o disposto no inciso II do art. 
7.° desta Lei, metade do órgão Especial será 
constituída pelos Procuradores de Justiça 
mais antigos e a outra metade será eleita 
pelOS demais Procuradores. 
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Art. 10. A função de Ministério Público 
junto aos Tribunais, salvo junto ao Tribu
nal do Júri , somente poderá ser exercida 
p<)r titular do cargo de Procurador de Jus
tiça, vedada a sua substituição por Promo-
tor de Justiça. . 

SEÇAO ITI 

Do Conselho Superior do 
Ministério Público 

Art. 11. Para fiscalizar e superintendfA 
a atuação do Ministério Público, bem co~ 
para velar pelos seus princípios institucio
nais, haverá, em cada Estado, um Conse
lho Superior, estruturado na forma do que 
dispm:er a legislação local, observado o dis
p<)sto na presente Lei. 

§ 1.0 O Conselho Superior será presidi
do pelo Procurador-Geral de Justiça e in
tegrado por Procuradores de Justiça. 

§ 2.° O Corregedor-Geral do Ministério 
Público será membro do Conselho Supe
rior. 

§ 3.° A Lei Estadual disporá sobre a for
ma de escolha, composição, investidura, 
posse e condições dos mandatos dos demais 
membros do Conselho Superior, de maneira 
que da sua escolha participem o Colégio de ' 
Procuradores e os demais membros do Mi
nistério 'Público. 

§ 4.° A Lei Estadual assegurará. ainda, 
,rOitrutividad.e na cÇ>mposição do COnselho 
Superior, pela inelegibilidade dos que o in
tegrarem uma vez, até que todos os Pro
curadores de Justiça venh,am nele a sa 
investidos. . ,., 

§ 5.° O disposto no parágrafO anterior, 
não impede a possibilidad'e de renúnci~ à. 
'elegibilidade por parte do Procurador de 
Justiça, nem s,e aplica à indicação do COT
reg·edor-Geral. 

Art. 12. São atribuições do Conselho Su
perior do Ministério Público, além das pre
vistas na lei estadual : 

I - opinar nos processos que tratem d~ 
remoção ou demissão de membro do Minis
tério Público; 

II - opinar sobre recomendações sem ca
ráter normativo, a serem .feitas aos órgãos 
do Ministério Público para o desempenho de 
suas funções, nos casos em que se mostrar 
conveniente a atuação uniforme ; 

lI! - deliberar sobre instauração de rpro
cesso administrativo ; 

IV - opinar sobre afastamento de mem
bro do Ministério Público ; 
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v - decidir sobre o resultado do estágio 
probatório ; 

VI - indicar os representantes do Minis
tério Público que integrarãocomissã() de 
concurso; 

VII - indicar, em lista tríplice, o:.; candi
datos à promoção por merecimento. 

SEÇÃO IV 

Da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público 

Art. 13 . Incumbe à C<:lrregedori,a-Geral 
do Ministério Público, por seu Corregedor-, 
entre outras atribuições, inspecionar e régu
lar as atividades dos membros da Institui
ção. 

§ .1.0 A Corregedoria-Geral do Ministério 
Público manterá prontuário 'Permanente
mente atualizado, referente a cada um de 
seus membros, para ef'eito de promoção por 
merecimento. 

§ 2.0 Os serviços de correição do Minis
tério Público .serão permanentes ou extr.aor
dinátios, 

SEÇÃO V 

Dos Órgãos de Execução 

Art . 14 . Incumbe ao Procurador-Geral e 
aos Procuradores d'e Justiça as funções esrpe
cíficas dos membros do Ministério Público 
estadual na segunda instância, e aos promo-
~res de Justiça, na primeira. 

• Art. 15 . São atribuições dos membros do 
Ministério Público: ' 

I - promover diligências e requisitar do
cumentos, certidões e informações de qual
quer repartição ,pública ou órgão federal, es
tadual ou municipal, da administração di
reta ou indir,eta, ressalvadas as hipóteses 
legaiS de sigilo e de segurança nacional, po
dendo dirigir-se diretamente a qualquer ,au
toridade; 

II - expedir notificações ; 

lI! - acompanhar atos investigatórios 
junto a organismos policiais ou administra
tivos, quando assim considerarem conve
niente à apuração de infrações rpenais, ou se 
designados pelo procur.ador-Geral; 

IV - requisitar informações, resguardan
do o direito de sigilo; 

V - assumir a direção de inquéritos poli
ciais, quando designados pelo procurador
Geral, nos termos do inciso VI! do art. 7.° 
desta lei. 

Parágrafo único . O repre'~~f:~ 
nistério Público, que tiver asse ' aos 
Tribunais Plenos ou seu órgão Especial e às 
Câmaras, Turmas ou Seções es.pecializadas, 
particirpará de todos os julgamentos, pedin
do a palavra quando julgar neeessário e 
sempre sustentando oralmente no.s casos em 
que for parte ou naqueles em que intervém 
como fiscal da lei. 

CAPíTULO IV 

Das Garantias e Prerrogativas 

Art. 16 . Os membros do Ministério Pú
blico estadual sujeitam-se a regime jurídiCO 
especial e gozam de independência no exer
cício de suas funções. 

Art. 17. Depois de dois anos de efetivo 
exercício, só perderão o cargo os membros 
do Ministério PúbUco estadual: 

I - se condenados à pena privativa de 
liberdade por crime cometido com abuso de 
poder ou violação do dever inerente à fun
ção pública ; 

II - se condenados por outro crime à pe
na de reelusão por mais de dois anos, ou de 
detenção por mais de quatro ; 

I!I - se proferida decisão definitiva, em 
processo administrativo onde lhes seja asse
gurada ampla defesa, nos caso.s do disposto 
nos incisos lI , IlI, IV, V e VI do 'art. 23 des
ta lei. 

Art. 18. (VETADO). 

Art. 19. Os membro.s do Ministério Pú
blico dos Estados .serão processados e julga
dos originariamente :pelo Tribunal de Justi
ça, nos crimes comuns e no.s de responsabi
lidade salvo as exceções de ordemconsUtu
donaL 

Art. 20. Além das garantias asseguradas 
'pela Constituição, os membros do Ministério 
PúbUco dos Estados gozarão das seguintes 
prerrogativas : 

I - receber oQ tratamento diSlpensado aos 
membros do Poder Judiciário rperante os 
quais oficiem ; 

I! - usar as v'estes tal ares e as insígnias 
privativas do Ministério Público ; 

III - tomar assento à direita dos Juízes 
de primeira instância ou do Presidente do 
Tribunal, Câmara ou Turma; 

IV - ter vista dos autos a;pós distribuição 
às Turmas ou Câmaras, e intervir nas ses
sões de julgamento para sustentação oral ou 
esclarecer matéria de fato; 
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qual-

v - ser ouvido, como testemunha, em 
qualquer processo ou inQuérito, em dia, ho
~a ·e local previamente ajustados com o Juiz 
ou lcom a autoridade competente . . 

VII - não s'er r,ecolhido preso antes de 
sentença transitado em julgado, senão em 
sala especial; 

VIII - não ser preso, senão por ordem ju
dicial escrita, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará 
imediata comunicação e apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procura
dor-Geral de Justiça. 

Parágrafo úni·co. Quando, no cur.~o d·e 
investigação, houver indício de prática de 
infração penal por pllirte de membro do Mi
nistério Público, a auto'ridade policial esta
dual remeterá imediatamente os respectivos 
autos ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 21. Os membros do Ministério Pú
bUco estadual terão carteira funcional , ex
pedida na forma da lei, valendo em todo o 
território naciona:l como cédula de identi
dade e porte de arma. 

CAPíTULO V 

Da Disciplina 

SEÇÃO I 

Dos Deveres dos Membros do 
Ministério Público 

Art. 22. São deveres dos membros do 
Ministério Público estadual: 

I - zelar pelo prestígio da Justiça, pela 
dignidade de suas funções, pelo resp·eito aos 
Magistrados, Advogados e membros da Ins
tituição; 

II - obedecer rigorosamente, nos atos em 
que oficiar, à formalidad·e exigida do.s Juízes 
na sentença, sendo obrigatório em cada ato 
fazer relatório, dar os fundamentos . em que 
analisará as questões de fato e de direito, e 
lançar o seu parecer Ou r·equerimento; 

lU - obedecer rigorosamente aos prazos 
processuais; 

IV - atender ao expediente forense e 
assistir aos atos judIciais, quando obrigató
ria ou conveniente a sua presença; 

V - desempenhar,com z·elo e pre.steza, as 
suas funções ; 

VI - . declararem-se suspeitos ou impedi
dos, nos termos da lei; 

VI! - adotar as providências cabíveis em 
face das irr,egularidades de que tenham co
nhecimento ou que ocorram nos serviços a 
seu' cargo; 

VII! - tratar com urbanidade as :partes, 
testemunhas, funcionários e auxili-ares da 
Justiça ; 

IX - residir na sede do Juízo junto ao 
qual servir , sa]vo autori3ação do Procura
dor-Geral de Justiça; 

X - atender 'com pr,esteza à sOlicitaç' 
de membros do Ministéri:> Público, par 
acompanh ar atos judi'ciais ou diligências 
policiais que devam realizar-se na área em 
que ex ~rçam suas atril;lUições; 

XI - prestar informações requisitadas 
pelos órgãos da Instituição; 

XII - participar dos Conselhos P,eniten
ciários, quando designados, sem prejuízo das 
demais funções de seu cargo ; 

XIII - 'prestar assistência judiciária aos 
necessit:J.dos, onde não houver órgãos pró
prios. 

Art. 23. Constituem infrações disci,plina
res, além de :::lutras definidas em lei: 

I - acumulação proibida de cargo ou 
função ,pública; 

I! - conduta incompatível 'com o exer
cício d::l cargo; 

lI! - abandono de cargo; 

IV - revelação de segredo que conh. 
em razão do cargo ou função; ., 

V - le ão aos cofres públicos, dilapida
cão ao patrimônio público ou de bens con
fiados à sua guarda; 

VI - outros crimes contra a Administra
ção e a Fé Públicas. 

Parágrafo único . (ViETADO). 
Art. 24. É vedado aos membros do Mi

nistério Público dos iElstados: 

I - exercer o comércio ou participar de 
sociedade comer,cial, 'exceto como quotista 
ou acionista; 

II - 'exercer a advocacia. 

SEÇÃO H 
Das Faltas e Penalidades 

Art. 25. 'Os membros do Ministério Pú
blico dos Estados são passíveis das seguin
tes sanções disciplinares: 

I - advertência; 
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II - censura; 
IIILI - suspensão por até 90 (noventa) 

dias; 
]V - d-emissão . 
Parágrafo único. Fica assegurada aos 

membros do Ministério Público ampla de
fesa ,em qualquer dos casos previstos nos 
incisos deste artigo. 

A1rt. 26. A pena de advertência :;erá 
ail.plicada de forma reservada, no caso de 
~egligência no cumprimento dos deveres 

do ,cargo, ou doe procedimento incorreto . 
Art. 27. A pena doe censura será apli

cada reservadamente, por escrito, no caso 
de reincidência em falta já punida com ad
vertência. 

Art. 28 . A pena de suspensão será apli
cada no caso de violação das proibicões 
previstas no art. 24 desta Lei e na reinci
dência em falta já punida c,om censura . 

Art. 29. A pena de demissão será apli-; 
cada: 

I - em caso de falta grave, enquanto 
não decorrido o prazo de estágio proba
tório; 

II - nos casos previstos nos incisos n , 
IIII, llV, V e VI do art. 23 desta Lei. 

• 

". SEÇAO IV ".i+. 
D P d 

.. . #I'f 
o rocesso A mlnIstratI~_.",. 

Art. 33 . Para a apuração de faltas pu
níveis com as penas de suspensão e de de
missão, será instaurado processo adminis
trativo, por ato do Procurador-Geral de 
Justiça, por deliberação do Conselho Su
perior, ou solicitação do Corregedor-Geral. 

§ 1.0 Durante o processo administrati
vo, poderá o Procurador-Geral afastar o 
.indiciado do exercício do cargo, sem pre
juízo de seus vencimentos e vantagens. 

§ 2.0 A Lei estadual regulará o proc,esso 
administrativo tratado neste artigo. 

Art. 34. ,A qualquer tempo poderá ser 
requerida revisão do processo administra
tivo, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias susceptíveis de provar a ino
cência ou de justificar a imposição de pe
na mais branda. 

Art. 35 . Poderá requerer a 'instauracão 
do processo revisional o próprio interesSa
do ou, se falecido ou interdito, seu cônju
ge,ascendente, descend-ente ou irmão. 

Art. 36 . Julgada procedente a revi::;ão, 
será tornado sem efeito o ato punitivo ou 
aplicada a pena adequada, restabelecendo
se em sua plenitude os direitos atingidos 
pela punição. 

Art. 30 . São competentes para aplicar 
as penas: CAPíTUliO VI 

I - o Ohef'e do Poder Executivo, no casü 
tfe d-emissão; 

rI - o' Procurador-Geral de Jus tica nos . . , 
demaIS casos. 

Art. 31 . Na aplicação das penas disci
plinares, consideram-se a natureza e a O'ra
vidade da infração, os danos que dela pro
venham para o serviço e os antecedentes 
do infrator . . 

§ 1.° , Extingue-se em dois anos, a ~on 
t.ar da data dos respectivos atos, a i)unibi
Ildade das faltas apenadas com as f;J.ncões 
previstoas no art. 25 desta Lei . . 

§ 2.° A falta, também prevista em lei 
penal comO' crime, terá sua punibilidade 
extinta juntamente com a deste . 

SEÇAO IiII 

Da Responsabilidade 

Art. 32. Pelo exercício irregular da fun
ção pública, o membro do Ministério Pú
blico dos EstadO's responde penal civil e 
administra tivamen te. ' 

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 
dos Membros do Ministério Público 

Art. 37 . Além dos vencimentos, poderão 
ser outorgadas, nos termos da lei as se-. ' gumtes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de 
tran.sporte e mudança; 

rr - auxílio-moradia, nas comarcas em 
que não haja residência oficial para o Pro
motor de Justiça ; 

lU - salário-família; 
liV - diárias ; 
V - representação; 
VI - ('VETADO); 

VII - (VlETADO); 

VIII[ - gratificação adicional de 5% 
(cinco por cento) por qüinqüênio de servi
ço, até o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por au
la proferida em curso oficial de prepara
ção para carreira ou escola oficial de aper
feiçoamento; 
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assim 

(VETA1DO) . 

Art. 39 . Conceder-se-á licença: 
I - para t ratamento de saúde ; 
II - por. motivo de doença em pessoa da 

família; 
I!I - para repouso à gestante. 
Art. ' 40. A Ucença para tratamento de 

saúde, por prazo superior a trinta dias , 
bem como a.s prorrogações que importem 
em licença por período ininterrupto, tam-

. bém superior a trinta dias, dependem de 
inspeção por junta médica. 

Art. 41. O membro do Ministério Pú
blico estadual licenciado não pode exercer 
qualquer de suas1'unções, nem exercitar 
quaIquer função pública ou particular. 

Par'ágrafo único. Salvo contra-indica
ção médica, o membro do Ministério Públi
co licenciado poderá oficiar nos autos que 
tiver recebido, com vista, antes da licença. 

Art. 42. O membro do Ministério Pú
blico estadual somente poderá afastar-se 
do cargo para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele con
correr ; 

II - exercer outro catgo, emprego ou 
função, de nível equivalente ou maior, na 
administração direta ou indireta; 

III - freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, no País ou no 
exterior, com prévia autorização do Pro
curador-Geral, ouvido o Colégio de Pro
curadores. 

Parágrafo único. Não será permitido o 
afastamento durante , o estágio probatório. , 

Art; 43. O membro do Ministério Públi
co será aposentado: . 

I - por invalidez; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos 

de idade; 

III - voluntariamente, nos termos da 
Constituição e leis estaduais. 

Parágrafo ÚlÚCO. Os proventos da apo
sentadoria serão reajustados sempre que se 
modificarem os vencimentos concedidos aos 
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membros do Ministério Público em ativida
de. 

Art. 44. A pensão por morte, devida aos 
dependentes de membro do Ministério Pú
blico, será reajustada sempre que forem al
terados os vencimentos dos membros do 
Ministério Público em atividade. 

CAPíTULO VII 

Da Carreira 

Art. 45. O · ingresso nos cargos inicia_ 
da carreira dependerá de aprovação prévia 
em concurso I público de provas e títulos, 
organizado e realizado pela Procuradoria 
Geral de Justiça, com a participação do 
Conselho Seccional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil. 

§ 1.0 A lei poderá exigir dos candidatos, 
para inscrição no concurso, título de habi
litação em curso oficial de preparação para 
o Ministério Público. 

§ 2.° Os candidatos poderão ser subme
tidos a investigação sobre aspectos de sua 
vida moral e social, e a exame de sanidade 
física e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 3.° Assegurar-se-ão ao candidato 
aprovado a nomeação, de acordo com a ot
dem de sua classificação no concurso, e a 
escolha d~ Promotoria de Justiça ou Co
marca dentre as que se encontrarem vagas, 
ol>edecido o mesmo critério de classificação. 

I 

§ 4.° O cançlidato nomeado deverá apre
sentar, no ato de sua poss'e, declaração de 
~eus bens e prestará compromisso de desenA 
penhar,com retidão, as funções do carg. 
e de cumprir a Constituição e as leis. 

Art. 46. Ao completar dois anos de exer
cício no cargo, apurar-se-á, pelo órgão com
petente, se o membro do Minístério Público 
demonstrou condições de permanecer na 
carreira. 

Art. 47. A lei estadual regulará o pro
ce')so de promoção, prescrevendo a obser
vância dos critérios de antigüidade e de 
merecimento, de maneira objetiva, alter
nadamente, e o da indicação dos candidatos 
à promoção por merecimento, em lista , tri
plice, sempre que possível. 

§ 1.0 Apurar-se-ão, na entrância e na 
classe ou categoria, a antigüidade e o me
recimento. 

§ 2.° Somente após dois anos de efetivo' 
exercício, na classe ou entrância, poderá o 
membro do Ministério Público ser promovi
do, dispensado este interstício se não hou
ver candidato que o tenha completado. 
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Art. 48. Para apuração da antigüidade , 
considerar-se-á o tempo de efetivo exer
cício, salvo as permitidas em lei e as cau
sadas em razão de processo criminal ou 
administrativo de que não resulte conde
nação. 

Art. 49. Os membros do Ministério Pú
blico estadual não poderão ser removidos 
compulsoriamente, a não ser mediante re

_ presentação do Procurador-Geral de Jus
.i,ça, com fundamento em conveniência do 
w rviço (VETADO). 

Art. 50. Ao provimento inicial e à pro
moção por merecimento, precederá a remo-
ção devidamente requerida. -

Parágrafo único . Na organização da lis
ta para remoção voluntária, observar-se- á 
o mesmo critério de merecimento e antigüi
dade. 

Art. 51. Para cada vaga destinada ao 
preenchimento por promoção ou remQção, 
abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamen
te, com a indicação da Comarca ou Promo
toria de Justiça correspondente à vaga a 
ser preenchida. 

\ 
CAPÍTULO VIU 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 52. Os membros do Ministério Pú
blico dos Estados oficiarão junto à Justiça 
Federal de primeira instância, nas comar
cas do interior, ou perante a Justiça Elei
toral, mediante designação do Procurador
Geral, na forma a ser por ele fixada. se 

a li citado pelo Procurador-Geral da Repú
Wica ou pelo Procurador-<Chefe da Pro

curadoria da República nos Estados. 

Art. 53. Os membros do Ministério Pú
blico dos Estados podem compor os Tribu
nais Regionais Eleitorais, na forma dn in
ciso lU, do art. 133, da Constituição Federal. 

Art. 54. Os membros do Ministério Públi
co junto à Justiça Estadual Militar inte
gram o quadro único do Ministério Público 
estadual. ' 

Art. 55. É vedado o exercício das fun
ções do Ministério Público a pessoas a ele 
estranhas. 

Parágrafo único. O disposto neste ar
tigo não se aplica aos processos de habili
tação para o casamento civil, instaurados 
fora da sede do Juízo, podendo, neste caso, 
o Promotor de Justiça competente, me
diante autorização do Procurador-Geral, 
designar pessoa idônea para neles oficiar. 

Art. 56. (VETADO) . 
Art. 57. (VETADO). 

• 
Art. 58 . (VETADO) . "'. 

'-l 
Art. 59. Os Estados adapt~~~, 

nização de seu Ministério PÚbli pre
ceitos desta lei, no prazo de cento e oiten
ta dias a contar de sua publicação. 

Art. 60. Aplicam-se à organização do 
Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, no que couber, as normas cons
tantes desta lei. -

Art. 61. A data da sanção da presente 
lei será considerada como "Dia Nacional 
do Ministério Público". 

Art. 62. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 63. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de dezembro de 1981. - 160.° 
da Independência e 93.° da República. 
João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o e.938, DE 31 DE AGOSTO 
DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanis
mos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. 

Art. 14 . Sem prejuízo das penalidades 
d,efinidas pela legislação federal, estadual 
e municipal, -o não cumprimento das me
didas necessárias à preservação ou correção 
dos inconvenientes e danos causados pela 
degradação da qualidade ambiental sujei
tará os transgressores: 

§ 1.0 Sem obstar a aplicação das pena
lidades previstas neste artigo, é o polui dor 
obrigado, independentemente da existên
cia de culpa, a indenizar ou reparar os da
nos causados ao meio ambiente e a tercei
ros, afetados por sua atividade. O Ministé
rio Público da União e dos Estados terá le
gitimidade para propor ação de responsa
bilidade civil e criminal, por danos causa
dos ao meio ambiente. 

MENSAGEM N.o 123, DE 1985 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Voss'as Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAL N.o 0047, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1985, DO MI
NISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vóssa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei disciplinando as ações 
de responsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e di
reitos .de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso. 

Originou-se o mesmo de estudo de pro
fessores paulistas, discutido com advogados 
e magistrados, e posteriormente, objeto de 
debates no 1.0 Congresso Nacional de Di
reito processual Civil, realizado em Porto 
Alegre, em julhO de 1983, e no XI Seminá
rio Jurídico dos Grupos de Estudos do Mi
nistério Público do Estado de São Paulo, 
que teve lugar em São Lourenço, MG, em 
dezembro do mesmo ·ano. 

O trabalho dos eminentes juristas de São 
Paulo foi convertido no Projeto de Lei n.O 
3 .034/84, a presen tado à Câmara pelo Depu
tado Flávio Bierrenbach. Neste Ministério 
os estudos prosseguiram com a colaboração 
prestimosa de membros do Ministério Pú
blico daquele Estado, resultando no ante
proj,eto que, por nos parecer mais comple
to e abrangente, adotei, propondo agora o 
seu encaminhamento à apreciação do Con
gresso Nacional. 

Destarte, o anteprojeto parte do princí
piO de que há um titular dos direitos sub
jetivos perfeitamente identificado, e que 
esse titular é quem tem a legitimidade pro
cessual para defender, em juízo, os seus di
reitos. 

Mas existem outros interesses . que não 
são individualizados, pois correspondem a 
um grupo, a uma comunidade ou à socie
dade. Nesses casos, não se vislumbra clara
mente quem é que pOderia, em seu próprio 
nome, defender ' esses interesses não indi
viduais. Ao Ministério Público como defen
sor natural do interesse público deve caber, 

preferencialmente, a titularidade ativa da
queles interesses não individuais, indispo
níveis da sociedade, com a conseqüência 
de poder provocar a atividade jurisdicio
nal, na conformidade, aliás, da Lei Com
plementar n.O 40, de 14 de dezembro de 
1981 (Lei Orgânica do Ministério Público) 
que trata da ação civil pública como fun
ção institucional do Ministério Público. 

Este, portanto, o suposto da sua legiti
mação processual. 

A ação civil pública para ' defesa de in_ 
teresses coletivos encontra-se regulada ape
nas na Lei n.O 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que disciplinou a política nacional do 
meio ambiente (art. 14, § 1.0). A lei, porém, 
só regulamenta a proteção jurisdiCional do 
meio ambiente, deixando de lado os demais 
interesses difusos, e concedendo exclusivi
dade ao Ministério Público como titular da 
ação. Estendendo-se a legitimação a outras 
entidades, aqueles interesses serão defen
didos com a eficiência exigida pela sua im
portância. Parece não haver discrepância 
em torno dessa exigência. 

Para tanto, Q anteprojeto tomou em con
sid,eração a experiência do direito norte
americano, que na Regra n.o 23 da "Fe
deral Rules of Civil Procedure", conferiu 
legitimação às associações com representa
tividade p~ra defenderem, em juízo, os in
teresses difusos. As "class actions" têm da
do excelentes resultados nos Estados Uni
dos, motivo pelo qual se entendeu deva ser 
aplicada a experiência no Brasil. 

Essas entidades são, ao lado do pOdee 
Público, que obviamente tem legitimidade 
para defender interesses coletivos, as asso
ciações que incluam entre suas finalidades, 
a proteção ao meio ambiente, ao consumi
dor, ao patrimônio artístico, estético, his
tórico, turístico e paisagístico, ou a qual
quer outro interesse difuso. 

Em princípio, tànto o Ministério Público 
como as associações legitimadas e o Poder 
Público poderão propor a ação de respon
sabilidade por danos àqueles interesses, 
ação que terá por objeto condenação em 
dinheiro ou o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer. Mas, quando o Mi
nistério Público não for O autor da ação, 
intervirá sempre como fiscal da lei. As as
sociações, de sua parte, poderão recorrer 
de todas as decisões e da sentença, mesmo 
não tendo intervido no processo. 

A ação cautelar aparece no anteprojeto 
como garantia da eficácia do provimento 
jurisdicional Objetivado pela finalidade da 
lei. A previsão é genérica, de modo que 



tanto as cautelares antecedentes quanto as 
incidentais poderão ser ajuizadas, inclusi
ve para a finalidade de evitar-se o dano 
aos interesses coletivos. 

Estipula o anteprojeto que as causas se
rão aforadas no lugar onde o dano se ve
rificou ou onde deverá verificar-se. Deu-s'e 
à competência a natureza absoluta, já que 
funcional, a fim de não permitir a eleição 
de foro oua sua derrogação pela não apre
sentação de exceção declinatória. Este cri-
~rio convém ao interesse público existente 
_ aquelas causas. 

A atividade do Ministério Público é re
gulada pormenoriZ'adamente no anteproje
to, que prevê mecanismos de freios e con
trapesos, que importam em verdadeiro con
trole sobre aquele órgão da sociedade no 
trato dos inter'esses metaindividuais. Mas, 
a importância e responsabilidade do órgão 
no processo podem ser medidas pela pos
sibilid'ade que lhe confere o anteprojeto 
de instaurar, sob sua presidência, inquérito 
civil, ou requisitar de qualquer organismo 
público ou particular, certidões, informa
ções, exames ou perícias. E, embora possa 
o mesmo órgão do Ministério Público, se 
convencido da inexistência de fundamento 
para a ação civil, promover o arquivamen-
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to do inquérito, impõe-lhe 
obrigatoriedade de remeter t 
a0 Conselho Superior do Minis e . Públi
co de modo a não ficar a decisão a critério 
exclusivo do Promotor de Justiça local. 

Prevê, ainda, o anteprojeto medida limi
nar deferida pelo Juiz, com a garantia, no 
entanto, de recurso ao Presidente do Tri
bup.al, a requerimento de pessoa jurídica 
de direito público interessada, para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, 
e à economia. 

Finalmente, é de ressaltar a criação de 
um fundo ao qual reverterão as indeniza
ções nos casos de condenação em dinheiro, 
destinando-se seus recursos à reconstitui
ção dos bens lesados. 

São essas, Senhor Presidente, as razões 
que me levaram, após a audiência dos ór
gãos oompetentes deste Ministério, a aco
lher a argumentação a favor dO antepro
jeto de lei que ora tenho a honra de sub
meter à elevada consideração de Vossa Ex
celência. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Ibrahim Abi
Ackel, Ministro da Justiça . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEP.UTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 984-A, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MiENSAOEM N.o 123/85 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados 
ao DlIeio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, esté
tico, histórico, turístico e paisagístico, 
assim como a qualquer outro interesse 
difuso, e dá outras providências; tendo 
parecer, da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridi
cidade técnica legíslativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emendas. . 

(Projeto de Lei n.O 4.984, de 1985, a 
que se refere o pareCler.) 

O Congresso Nacional decreta: 
AArt. 1.0 Regem-se pelas disposições des
.. lei, sem pr,ejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos cau
sados: 

I - ao meio ambiente; 
N . - ao consumidor; 
]J][ - a bens e direitos de valor artísti

co, estético, histórico, turístico e paisagís
tico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso. 
.. Art. 2.° As ações previstas nesta lei se
W)O propostas no foro do local onde ocor

l"eu ou deverá ocorrer o dano, cujo juízo 
terá competência funcional para processar 
e julgar a causa. 

Art. 3.° A ação civil poderá ter por ob
jeto a condenação em dinheiro ou no cum
primento de obrigação de fazer ou não fa
zer. 

Art. 4.° Poderá ser ajuizada ação caute
lar para os fins desta lei, objetivando, in
clusive, evitar o dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e pai
sagístico, ou a qualquer outro interesse di
fuso. 

Art. 5.° A ação principal e a cautelar 
poderão ser propostas pelo Ministério Pú
blico, pela União, Estados e Municípios. Po
derão também ser propostas por autarquia, 
empresa pública, fundação, sociedade de 
economia mista ou por associação qu'e: 

I - esteja constituída há pelo menos um 
ano, nos termos da lei civil; 

n - inclua, entre suas finalidades insti
tucionaís, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, esté
tico, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso. 

§ 1.0 O 'Ministério Público, se não inter
vier no processo como parte, atuará obri
g3:toriamente como fiscal da lei. 

§ 2.° É facultado ao Pod'er Público e a 
outras associações legitimada.s nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsor
tes de qualquer das partes. 

§ 3.° ,Em caso de desistência ou aban
dono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade 
ativa. 
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ociações J,egitlmadas que não 

Art. 6.° Qualquer pessoa poderá e o ser
vidor público deverá provocar a iniciativa 
do Ministério Público ministrando-lhe ir.
formações sobre fatos que constituam ob
jeto da ação civil e indicando-lhe os ele
mentos de convicção. 

Art. 7.° Se, no exercício de suas fun
ções, os juízes e tribunais tiverem conheci
mento de fatos que possam ensejar a pro
positura da ação civil, remeterão peças ao 
Ministério Público para as providências ca
biveis. 

Art. 8.° Para instruir a inicial, o inte
ressado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, a serem fornecidas no 
pra2lO de quinze dias. 

§ 1.0 O Ministério Público pod,erá ins
taurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar de qualquer organismo públi
co ou particular c@rtidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar. 

§ 2.° Somente nos casos em que a lei 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão 
ou informação, h ipótese em que a ação po
derá ser proposta desacompanhada daque
les documentos, cabendo ao juiz requisitá
los. 

Art. 9.° Se o órgão do Ministério Públi
co, esgotadas todas as diligências, se con
vencer da inexistência de fundamento pa
ra a propositura da ação civil, promoverá 
o arquivamento dos autos do inquérito ci
vil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 1.0 Os autos do inquérito civil ou das 
peças de informação arquivadas serão re
metidos, sob pena de se incorrer em falta 
grave, no prazo de três dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

§ 2.0 Até que, em sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público. seja homo
logada ou rejeitada a promoção de arqui
vamento, . poderão as associações legitima
das apresentar razões escritas ou documen
tos, que serão juntados aos autos do ingué
rito ou anexados às peças de informaçao. 

§ 3.° A promoção de arquivamento será 
submetida à exame e deliberação do C')l1-
selho Superior do Ministério Público, con
forme dispuser o seu Regimento. 

§ 4.° Deixando o COnselho Superior de 
homologar a promoção de arquivamento, 

designará, desde logo, outro órgão do Mi
nistério Público para o ajuizamento da 
ação. 

Art. 10 . COnstitui crime, punidO com 
pena de reclusão de um a três anos, mais 
multa de dez a mil Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional, a recusa, o re
tardamento ou omissão de dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil, 
quando requisitadOS pelo Ministério Públi
co. 

Art. 11. Na ação que tenha por Objeto 
o. cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, o juiz determinará o cumpri
mento da prestação da atividade devida ou 
a cessação da atividade nociva, sob peA 
de execução específica, ou de cominação " 
multa diária, se esta for suficiente ou com
patível, independentemente de requerimen
to do autor. 

Art. 12. Poderá o juiz conceder manda
do liminar, com ou sem justificação prévia, 
em d,ecisão sujeita a agravo. 

§ 1.0 A requerimento de pessoa jurídica 
de direito público interessada, e para evi
tar grave lesão à ordem, à saúde, à segu
rança. e à economia pública, poderá o Píia 
sid,ente do Tribunal a que competir o cW 
nhecimento do respectivo recurso suspen
der a execução da liminar, em decisão fun
damentada, da qual caberá agravo para 
uma das turmas julgadoras, no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato. 

§ 2.° A multa cominada liminarmente 
só será exigível do réu após o trânsito em 
julgada da decisão favorável ao autor, mas 
será devida desde o dia em que se houver 
oonfigurado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em di
nheiro, a indenização pelo dano causa. 
reverterá a um fundo geridO por um CO~ 
selho Federal ou Conselhos Estaduais de 
que participarão necessariamente o Minis
tério Público e representantes da comuni
dade, sendo seus recursos destinados à re
constituição dos bens lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não 
for regulamentado. o dinheiro ficará de
positado em estabelecimento oficial de cré
dito, em conta com correção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir efe_ 
suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

Art. 15. Decorrid08 sessenta dias do 
trânsito em julgado da sentença condena
tória sem que a associação autora lhe pro
mova a execução, deverá fazê-lo o Minis
tério Público. 
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Art. 16. A s~mtença civil fará coisa jul
gada erga omnes, exceto se a ação for jul
gada improcedente por deficiência de pro
vas, hipótese · em que qualquer l~ :;itimado 
poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. 

Art. 17 . O juiz condenará a associação _ 
autora a pagar ao réu os honorários advo
catícios arbitrados na conformidade do pa
rágrafo 4.0, do art. 20 do Código de Pro
cesso Civil, quando reconhecer que a pre
tensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância 
de má fé, a associação autora e os diretores 

•

1' sponsáveis pela propositura da ação serão 
ariamente condenados ao décuplo das 

tas, sem prejuízo da responsabilidade 
por perdas ,e danos. 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei 
não haverá a-d.iantamento de custas, emolu
mentos, honoráJrios periciais e qu\aisquer 
outras despesas. ' ~ 

, 
Art. 19 . Aplica-se à ação civil pública, 

prevista nesta lei, o Código de Processo Ci
vil, naquilo em que não contrarie suas dis-

Wições. 

rt. 20 . O fundo de que trata o art. 13 
desta lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de noventa dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigc na da
ta de sua publicação. 

Brasilia, de de 1985. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 40, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981 

.. Estabelece normas gerais a serem 

., adotadas na Organização do Ministério 
Público estadual. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei Comple
mentar. 

CAPíTULO I 

Das Disposições Preliminares , 
A rt. 1.0 O Ministério Público, instituição 
~manente e essencial à função jurisdicio
nal do Estado, é responsável, perante o Ju
diciário, pela defesa da ordem jurídica e 
dos interesses indisponíveis da sociedade, 
pela fiel observância da Constituição e das 
leis e será organizado, nos Estados, de acor
do com as normas gerais desta Lei Comple
mentar. 

Art. 2.° São princlplOs instit~~~~~ 
Ministério Público a unidade, a i 
lidade e a autonomia funcional. 

Art. 3.° São funções institucionais do 
Ministério Público: . 

I - velar pela observância da Constitui
ção e das Leis, e promover-lhes a execução; 

II - promover a ação penal pública; 
III - promover a ação civil pública, nos 

termos da Lei. 

CAPíTULO II 

Dos órgãos do Ministério 
Público dos Estados 

Art. 4.° O Ministério Público dos Esta
dos será organizadO em carreira e terá au
tonomia administrativa e financeira, dis
pondo de dotação orçamentária. 

Art. 5.° O Ministério Público dos Esta-
dos será integradO pelos seguintes órgãos: 

I - de 'administração superior: 
a) Procuradoria Geral de Justiça; 

b) Colégio de Procuradores; 
c) Conselho Superior do Ministério Pú

blico; 
d) Corregedoria Geral do Ministério Pú

blico; 
11 - de execução: 

a) no segundo grau de jurisdição: o Pro
curador-Geral de Justiça e os Procuradores 
de Justiça; 

b) no primeiro gI1a u de jurisdição: os 
Promotores · de Justiça. 

CAPíTULO III 

Das Atribuições dos órgãos do Ministério 
Público dos Estados 

SEÇÃO I 

Da Procuradoria Geral de Justiça 

Art. 6.° O Ministério Público dos Esta
dos terá por Chefe o Procurador-Geral de 
Justiça, nomeado pelo Governador do Es
tado, nos termos da lei estadual. 

Parágrafo único. Os serviços adminis- , 
trativos da Procuradoria Geral de Justiça 
serão organizados por lei estadual, com 
quadro próprio e cargos que atendam às , 
peculiaridades do Ministério Público do Es- ' 
tado. 

Art. 7.° Ao Procurador-Geral de Justiça 
incumbe, além de outras atribuições: 
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~ - sentar ao Tribunal de Justiça, 
~~~~~urar a observância pelos Muni
cíp~os' dos princípios indicados na COnsti
tuição Estadual, bem como para prover a 
execução de lei, de ordem ou decisão judi
cial, para o fim de intervenção, nos termos 
da alínea d do § 3.° do art. 15 da Constitui
ção Federal; 

II - integrar e presidir os órgãós cole
diados; 

III - representar ao Governador do Es
tado sobre a remoção de membro do Minis
tério Público estadual, com fundamento em 
conveniência do serviço; 

IV - designar o Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Estado, dentre lista 
tríplice apresentada pelo I Colégio de Pro
curadores; 

V - designar, na forma da lei, membro 
do Ministério Público do Estado para o de
sempenho de funções administrativas ou 
processuais afetas à Instituição; 

VI - autorizar membro do Ministério 
Público a afastar-se do EstadQ, em Objeto 
de serviço; 

VII - avocar, excepcional e fundamen
tadamente, inquéritos policiais em anda
mento, onde não houver delegado de carrei
ra; 

VIII - indicar ao Governador do Estado 
o nome do mais antigo membro na entrân
cia, para efeito de promoção por antigüida
de. 

Art. 8.° O Procurador-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Se
cretário de Estado. 

SEÇAO II 

Do Colégio de Procuradores 

. Art. 9.0 Os Procuradores de Justiça com
porão o Co)égio de Procuradores, cujas atri
buições e competência serão definidas pela 
lei estadual, obedecido o disposto na pre
sente Lei Complementar. 

§ 1.0 Nos Estados em que o número de 
Procuradores exceder a 40 (quarenta), para 
'exercer as atribuições. do COlégio de Pro
curadores será constituído órgão Especial, 
cujo número de componentes será fixado 
pela legislação estadual. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
observado o disposto no inciso II do art. 
7.° desta Lei, metade do órgão Especial será 
constituída pelos Procuradores de Justiça 
mais antigos e a outra metade será eleita 
pelos demais Procuradores. 
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Art. 10. A função de Ministério Público 
junto aos Tribunais, .salvo junto ao Tribu
nal do Júri, somente poderá ser exercida 
por titular do cargo de Procurador de Jus
tiça, vedada a sua substituição por Promo
tor de Justiça. 

SEÇÃO TIl 

Do Conselho Superior do 
Ministério Público . 

~, 

Art. 11. Para fiscalizar e superintender 
a atuação do Ministério Público, bem como 
para velar pelos seus princípios institucio
nais, haverá, em cada Estado, um Conse
lho Superior, estruturado na forma do que 
dispuser a legislação local, observado o dia 
posto na presente Lei. -. 

§ 1.0 O Conselho Superior será presidi
do pelo Procurador-Geral de Justiça e in
tegrado por .Procuradores de Justiça. 

§ 2.° O Corregedor-Geral do Ministério 
Público será membro do Conselho Supe
rior. 

§ 3.° A Lei Estadual disporá sqbre a for
ma de escolha, composição, investidura, 
posse e condições dos mandatos dos dema. 
membro.s do Conselho Superior, de manei. 
que da sua escolha participem o COlégio de 
Procuradores e os demais membros do Mi-
nistério 'Público. . . 

§ 4.° A Lei Estadual assegurará, ainda, 
,rotaJtividade na composição do Conselho 
Superior, pela inelegibilidade dos que o in
tegrarem uma vez, até que todos os Pro
curadores de Justiça venham nele a ser 
investidos. 

§ 5.° O disposto no parágrafo anterior, 
não impede a possibilidad'e de renúncia à 
!elegibilidade por parte do Procurador • 
Justiça, nem se ruplica à indicação do Co. 
regedor~Geral. 

Art. 12. São atribuições do Conselho Su
perior do Ministério Público, além das pre· 
vistas na lei estadual: 

I - opinar nos processos que tratem d~ . 
remoçã.o ou demissão de membro do Minis
tério Público ; 

II - opinar sobre r,ecomendações sem ca
ráter normativo, a serem feitas aos órgã<,a 
do Ministério Público para o desempenho ~ 
suas funções, nos casos em que se mostrar 
conveniente a atuação uniforme; 

lU - deliberar oobre instauração de pro
cesso administrativo; 

IV - opinar sobre afastamento de mem-
bro do Ministério Público; . 
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v - decidir sobre o resultado do estágio 
probatório; 

VI - indi<car os representantes do Minis
tério Público que integrarão comissão de 
concurso; 

VII - indicar, em lista , tríplice , 0.3 candi
datos à promoção por merecimento. 

SEÇAO IV 

Da Corregedoria Geral do Ministério 
Público 

Art. 13. Incumbe à Corregedoria Geral 
do Min1~té ri() Público _ por seu Corregedor, 

At,re outras atribuições, insp·ecionar e regu
_ as atividades dos membros da Institui-
ção. 

§ 1.0 A Corregedoria Geral do Ministério 
Público manterá prontuário p·ermanente
mente atualizado, referente a cada um de 
seus membros, para efeito de promoção por 
mNecimento. 

§ 2.° Os serviços de correição do Minis
tério Público serão permanentes ou extraor
~áriOcS. 

SElÇAO V 

Dos órgãos de Execução 

Art. 14. Incumbe ao ProcuLador-Geral e 
aos Procuradores de Jus tiça as funções espe
cíficas dos membros do Ministério Público 
estadual na segunda instância. e aos Promo
tores de Justiça, na primeira. 

Art. 15 . São atribuições dos membros do 
Ministério Público: 

I - promover diligências e requisitar do
" mentos, certidões e informações de qual
~er repartição ,pública ou órgão federal, es

tadual ou municipal, da administração di
r-eta ou indir-eta, ressalvadas as hipóteses 
legaiS de sigilo e de segurança nacional, po
dendo dirigir-se diretamente a qualquer au
toridade; 

II - expedir notificações; 

III - acompanhar atos investigatórios 
junto a organismos policiais ou administra

A vos, quando assim considerarem conve
Wl>ente à apuração de infrações penais, ou se 

designados pelo procurador-Geral ; 
IV - requisitar informações, resguardan

do o direito de sigilo; 

V - assumir a direção de inquéritos poli
ciais, quando designados pelo procurador
Geral, nos termos do inciso VII do art. 7.° 
desta lei. 

o ." ~o . ... 
Parágrafo único. O representa d<P' 

nistério Público, que tiver assento ju aos 
Tribunais Plenos ou seu 'Órgão Especial e às 
Câmaras, Turmas ou Seções especializadas, 
parti-cipará de todos os julgamentos, ,pedin
do a palavra quando julgar necessário e 
sempre sustentando oralmente nos casos em 
que for parte ou naqueles em que intervém 
como fiscal da lei. 

CAPíTULO IV 

Das Garantias e Prerrogativas 

Art. 16. Os membros do Ministério Pú
blico estadual sujeitam-se a regime jurídico 
especial e gozam de independência no exer
cício de suas funções. 

Art. 17 . Depois de dois anos de efetivo 
exercício. só perderão o cargo os membros 
do Ministério Público estadual: 

I - se condenados à pena privativa de 
liberdade por -crime cometido com abuso de 
poder ou violação do dev-er iner-ente à fun
ção pública; 

II - se condenados por outro crime à pe
na de reclusão por mais de dois anos, ou de 
d-etenção por mais de quatro; 

lI! - se proferida decisão definitiva, em 
processo administrativo onde lhes seja asse
gurada ampla defesa, nos casos do disposto 
nos incisos lI, III, IV, V e VI do art. 23 des
ta lei. 

Art. 18. (VETADO). 

Art. 19 . Os membros do Ministério Pú
blico dos Estados serão processados e julga
dos originariamente pelo Tribunal de Justi
ça, nos crimes comuns e nos de responsabi
lidade, salvo as ex-ceções de ordem constitu
cional. 

Art. 20. Além das garantias asseguradas 
pela Constituição, os membros do Ministério 
Público dos Estados gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - r-eceber o tratamento dispensado aos 
membros do Pod-er Judiciário perante os 
quais ofiCiem; , 

II - usar as v'estes talares e as insígnias 
privativas do Ministério Público; 

III - tomar assento à direita dos Juízes 
de primeira instância ou do Presidente do 
Tribunal, Câmara ou Turma; 

IV - ter vista dos autos rupós distribuição 
às Turmas ou Câmaras, e intervi-r nas ses
sões de julgamento para sustentação oral ou 
esclarecer matéria de fato; 
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VI - ser ouvido, como testemunha, em 
qualquer processo ou inquérito, em dia , ho
,11a ·e local previamente ajustados com o Juiz 
ou ,com a autoridade competente. 

VII - não S'er recolhido ,preso antes de 
sentença transitado em julgado, senão em 
sala especial; 

VIII - não ser preso, senão por ordem ju
dicial ,escrita, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, easo em que a autoridade fará 
imediata ,comunicação e apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procura
dor-Geral de Justiça. 

Parágrafo úni,co. Quando, no curso de 
investiga. ;ão, houver in~ício de prática de 
in!raçã<. penal por parte de membro do Mi
nistério ... JúbUco, a autoridade poUcial esta
dual remeterá' imediatamente os res:pectivos 
autos ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 21. Os membros do Ministério Pú
bUco estadual terão carteira funcional, ex
pedida na f o 11m a da lei. valendo em todo o 
território nacional como cédula de identi
dad'e 'e porte de arma. 

CAPíTULO V 

Da Disciplina 

SEÇAO I 

Dos Deveres dos Membros do 
Ministério Público 

Art. 22. São deveres dos membros do 
Ministério Públieo Estadual: 

~ 

I - zelar pelo prestígio da Justiça, pela 
dignidade de suas funções, pelo respeito aos 
Magistrados, Advogados e membros da Ins
tituição; 

II - obedecer rigorosamente, nos atos em 
que oficiar, à formalidade exigida dos Juízes 
na sentença, sendo obrigatório ,em cada ato 

, fazer l1elatório, dar os fundam entos, em que 
analisará as questões de fato e de direito , e 
lançar o seu parecer ou r,equerimento; 

III - Qbede·cer rigorosamente aos ;prazos 
:processuais; 

IV - a tender ao expediente forense e 
assistir aos atos judiciais, quando obrigató
ria ou conveniente a sua presença; 

V - desempenhar, com zelo e :presteza, as 
suas funções ; 

. . VI - declararem-se suspeitos ou impedi
dos, nos termos da lei~ 

VII - adotar as providências cabív,eis em 
faee das irr,egularidades de que tenham co
nhecimento ou que ocorram nos serviços a 
seu carp~ ; 

VII! - tratar com urbanidade as partes, 
testenll' ~' has, funcionários e auxiliares da 
Justiça; 

IX - residir na sede do Juízo junto ao 
qual servir. saIvo autorização do Procura
dor-Geral de Justiça; 

X - atender 'com pr,esteza à solicitação 
de membros do Ministério Público, para 
acompanhar atos judi'ciais ou diligências 
policiais que devam realizar-se na área em 
que exerçam suas atribuições; I 

XI - prestar informações r,equisita as 
peloo órgãos da Instituição; 

XII - participar dos Conselhos Peniten
ciários, quando designados , sem pr'ejuízo das 
demais funções de seu cargo ; 

XIII - prestar assistência judiciária aos 
necessitados, onde não houver órgãos pró
prios. 

Art. 23. Constituem infrações diSCiPli, 
res, além de outras definidas em lei: 

I - acumulação proibida de cargo ou 
função .pública ; 

I! - eonduta incompatível com o exer
cício do cargo; 

lI! - abandono de cargo; 

IV - . revelação de segredo que conheça 
em razão do cargo ou função; 

_ V - lesão aos cofres tpúbJi,cos, dilapida
çao do patrimônio público ou de bens con
fiados à .sua guarda; .. 

VI - outros crimes. contra a .A:dminis~ 
ção e a Fé Públicas . 

,Parágrafo único . ('VETADO) . 

Art. 24. É vedado aos membros do Mi
nistério Público dos !Estados: 

I - exercer o comércio ou participar de 
sociedade comerCial, exceto como quotista 
ou acionista; 

li - exercer a advocacia. 

SEÇkO II 

Das Faltas e Penalidades 

Art. 25. Os membros do Ministério Pú
blico dos Estados são passíveis das seguin
tes sanções disciplinares: 

I - advertência; 
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II - censura; 
illH - suspensão por até 90 (noventa ) 

dias; 

IV - demissão. 
Parágrafo único. Fica assegurada aos 

membros do Ministério Público ampla de
fesa ·em qualquer dos l casos previstos nos 
incisos deste artigo. 

Art. 26 . A pena de advertência será 
aplicada de forma reservada, no caso de 
negligência no cumprimento dos deveres 
do cargo, ou de procedimento incorreto . 

Art. 27 . A pena de censura será apli
_ cada reservadamente, por escrito, no caso 
_ de reincidência em falta já punida com ad

vertência. 

Art. 28. A pena de suspensão g.erá apli
cada no caso de violação das proibicões 
previstas no art. 24 desta Lei e na re}llci
dência em falta já punida com censura. 

Art. 29. A pena de demissão será apli~ 
cada: 

I - em caso de falta grav·e, enquanto 
a não decorrido ' 0 1 prazo de estágio proba
- tório; 

rr - nos casos previstos nos incisos II, 
I1II, ]V, V e VI do art. 23 desta Lei. 

Art. 30. São competentes para aplicar 
as penas: 

I - o Ohefe do Poder Executivo, no cas'Ü 
de demissão; 

II - o Procurador-Geral de Justiça, nos 
demais casos. 

_ A:rt. 31. Na aplicação das penas disci
_ plinares, consideram-S€ a natureza e a gra

vidade da infração, os danos que dela pro
venham para o servico e os antecedantes 
do infrator. ' 

§ 1.0 Extingue-se em dois anos, a ~on
tal' da data dos respectivos atos, a puaibi
!idade das faltas apenadas com as f:1ncões 
previstas no art. 25 desta Lei. ' 

§ 2.° A falta, também prevista em l'ei 

e.Penal como crime, -terá sua punibilidade 
extinta juntamente com a deste. . . 

SEÇÃO In 

Da Responsabilidade 

Art. 32. Pelo exercício irregular da fun
ção pública, o membro do 'Ministério Pú
blico dos Estados responde penal, civil e 
administra tivamen te. 

SEÇÃO IV 

Do Processo Administrativo 

Art. 33. Para a apuração de faltas pu
níveis com as penas de suspensão e de de
missão, será instaurado processo adminis
f-.ttivo, por ato do Procurador-Geral de 
Justiça, por deliberação do Conselho Su
perior, ou solicitação do Corregedor-Geral. 

§ 1.0 Durante o processo administrati
vo, poderá o Procurador-Geral afastar o 
indiciado do exercício do cargo, sem pre
juízo de seus vencimentos e vantagens. 

§ 2.° A Lei Estadual regulará o processo 
administrativo tratado neste artigo. 

Art. 34. ,A qualquer tempo poderá ser 
requerida revisão do processo administra
tivo, quando se aduzirem fatos novos ou 
circuIlstâncias susceptíveis de provar a ino
cência ou de justificar a imposição de pe
na mais branda. 

Art. 35. Poderá requerer a instauracão 
do processo revisional o próprio interesSa
do ou, se falecido ou interdito; seu cônju
ge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 36. Julgada procedente a' revisão, 
será tomado sem efeito o ato punitivo ou 
aplicada a pena adequada, restabel·ecando
se em . sua plenitude os direitos atingidos 
pela punição. 

CAPÍTUW VI 
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 

dos Membros do Ministério Público 

Art. 37. Além dos vencimentos, poderão 
ser outorgadas, nos termos da lei, as se
guintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de 
transporte e mudança; 

rr - auxilio-moradia, nas comarcas em 
que não haja residência oficial para o Pro
motor de Justiça; 

III - salário-família; 
IV - diárias; 
V - representação; 
VI - (ViETADO); 
VII - (ViETADO); 
VlIIil - gratificação adicional de 5% 

(cinco por cento) por qüinqüênio de servi
ço, até o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por au
la proferida em curso oficial de prepara
ção para carreira ou escola oficial de aper
feiçoamen to; 
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assim 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 38. O direito a férias anuais, cole
tivas ou individuais, dos membros do ::',,1;
nistéJ"io Público, será igual ao dos magis 
trados, perante os quais oficiarem, regu
lando a lei estadual a sua concessão . 

Art. 39. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 
II - por motivo de doença em pessoa da 

família; . 

In - para repouso à gestante. 
Art. 40. A licença para tratamento de 

saúde, por prazo superior a trinta dias, 
bem como as prorrogações que importem 
em licença por períOdo ininterrupto, tam
bém superior a trinta dias, dependem de 
inspeção por junta médica. 

Art. 41. O membro do Ministério Pú
blico estadual licenciado não pode exercer 
qualquer de suas í'unções, nem exercitar 
qualquer função pública ou particular. 

Parágrafo único . Salvo contra-indica
ção médica, o membro do Ministério Públi
co licenciado poderá oficiar nos .autos que 
tiver recebido, com vista, antes da licença. 

Art. 42 . O membro do Ministério Pú
blico estadual somente poderá afastar-se 
do cargo para: 

I - ~xercer cargo eletivo ou a ele con
correr; 

H - exercer outro cargo, emprego ou 
função, de nível equivalente ou maior, na 
administração direta ou indireta; 

HI - freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, no Pais ou no 
exterior, com prévia autorização do Pro
curador-Geral, ouvido o Colégio de Pro
curadores. 

Parágrafo único. Não será permitido o 
afastamento durante o estágio probatório. 

Art. 43 . O membro do Ministério Públi
co será aposentado: 

I - por invalidez; 
H - compulsoriamente, aos setenta anos 

de idade; 

IH - voluntariamente, nos termos da 
Constituição e leis estaduais. 

Parágrafo único . Os proventos da apo
sentadoria serão reajustados sempre que se 
modificarem os vencimentos concedidos aos 
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membros do Ministério Público em ativida
de. 

Art. 44 . A pensão por morte, devida aos 
dependentes de membro do Ministério Pú
blico, será reajustada sempre que forem al
terados os vencimentos dos membros do 
Ministério Público em atividade. 

CAPíTULO VH 

Da Carreira 

, 

Art. 45. O ingresw nos cargos iniciais 
da carreira dependerá de aprovação prévia 
em concurso público de provas e títulos, 
organizado e realizado pela procurador~' 
Geral de Justiça, com a participação 
Conselho Seccional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil. 

§ 1.0 A lei poderá exigir dos candidatos, 
para inscrição no concurso, título de habi
litação em curso oficial de preparação para 
o Ministério Público. 

§ 2.° Os candidatos poderão ser subme
tidos a investigação sobre aspectos de sua 
vida moral e social, e a exame de sanidade 
física e mental, conforme dispuser a le~ 

§ 3.0 Assegurar-se-ão ao candidat~ 
aprovado a nomeação, de acordo com a or
dem de sua classificação no concurso, e a 
escolha da Promotoria de Justiça ou Co
marca dentre as que se encontrarem vagas, 
obedecido o mesmo critério de classificação. 

§ 4.0 O candidato nomeado deverá apre
sentar, no ato de sua posse, declaração de 
Eeus bens e prestará compromisso de desem
penhar, com retidão. as funções do cargo, 
e de cumprir a Constituição e as leis. 

Art. 46 . Ao completar dois anos de exer 
cício no cargo, apurar-se-á, pelo órgão co~ 
petente, se o membro do Ministério Público 
demonstrou condições de permanecer na 
carreira. 

Art. 47. A Lei Estadual regulará o pro
cesso de promoção, prescrevendo a obser
vância dos critérios d·e antigüidade e de 
merecimento, de maneira Objetiva, alter
nadamente, e o da indicação dos candidatos 
à promoção por merecimento, em lista tri-
plice, sempre que possível. . 

§ 1.0 Apurar-se-ão, na entrância e rIí 
classe ou categoria, a antigüidade e o me
recimento. 

§ 2.0 Somente após dois anos de efetivo 
exercício, na classe ou entrância, poderá o 
membro do Ministério Público ser promovi
do, dispensado este interstício se não hou
ver candidato que o tenha completado. 
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Art. 48. Para apuração da antigüidade, 
considerar-se-á o tempo de efetivo exer
cício, salvo as permitidas em lei e as cau
sadas em razão de processo criminal ou 
administrativo de que não resulte conde
nação. 

Art. 49. Os membros do Ministério Pú
blico estadual não poderão ser removidos 
compulsoriamente, a não ser mediante re
presentação do Procurador-Geral de Jus
tiça, com fundamento em conveniência do 
serviço (VETADO). 

Art. 50. Ao provimento inicial e à pro-
moção por merecimento, precederá a remo-

f
- devidamente requerida. 

arágrafo único. Na organização da lis
a . para remoção voluntária, observar-se-á 

o mesmo critério de merecimento e antigüi-
dade. 

Art. 51. Para cada vaga destinada ao 
preenchimento por promoção ou remoção, 
abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamen
te, C<lm a indicação da Comarca ou Promo
toria de Justiça correspondente à vaga a 
ser preenchida. 

CAPíTULO VIII 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 52. Os membros do Ministério Pú
blico dos Estados oficiarão junto à Justiça 
Federal de primeira instância, nas comar
cas do interior, ou perante a Justiça Elei
toral, mediante designação do Procurador
Geral, na forma a ser por ele fixada . se 
solicitado pelo Procurador-Geral da Repú
blica ou pelo Procurador-'Chefe da Pro
curadoria da República nos Estados. 

Art. 53. Os membros do Ministério Pú
M co dos Estados podem compor ' os Tribu
. is Regionais Eleitorais, na forma do in

ciso III, do art. 133, da Constituição Federal. 
Art. 54. Os membros do Ministério Públi

co junto à Justiça Estadual Militar inte
gram o quadro único do Ministério Público 
estadual. 

Art. 55. É vedado o ex·ercício das fun
ções do Ministério Público a pessoas a ele 
estranhas. 

.,
parágrafo único. O disposto neste ar
o não 'se aplica aos processos de habili

' ção para o casamento civil, instaurados 
fora da sede do Juízo, podendo, neste caso, 
o Promotor de Justiça competente, me
diante autorização do Procurador-Geral, 
designar pessoa idônea para neles oficiar. 

Art. 56. (VErADO). 
Art. 57. (VErADO). 
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Art. 58. (VETADO) . () 

0"0 
Art. 59. Os Estados adapta a-

nização de seu Ministério PúbliC<l aos pre
ceitos desta lei, no prazo de cento e oiten
ta dias a contar de sua publicação. 

Art. 60. Aplicam-se à organização do 
, M:nistério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, no que couber, as normas cons
t:mtes desta lei. 

Art. 61. A data da sanção da presente 
lei será considerada como "Dia Nacional 
:: J Ministério Público". 

Art. '62. Esta lei entra em vigor na data 
de sua

l 
publicação. 

Art. ' 63. Revogam-se as disposições em 
contrárió. 

Brasilia, 14 de dezembro de 1981. - 160.° 
da Independência e 93 .° da República. 
João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6'.938. DE 31 DE AGOSTO 
DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanis
mos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. 

... ....... . .... ... ... ......... . .. ...... .. .. 
Art. 14. Sem prejuízo das penalidades 

definidas pela legislação federal, estadual 
e municipal, ' o não cumprimento das me
didas necessárias à preservação ou correção 
dos inconvenientes e danos causados pela 
degradação da qualidade ambiental sujei
tará os transgressores: 

§ 1.0 Sem obstar a aplicação das pena
lidades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente da existên
cia de culpa, a indenizar ou reparar os da
nos causados ao meio ambiente e a tercei
ro.s, afetados por sua atividade. ' O Ministé
rio Público da União e dos Estados terá le
gitimidade para propor ação de responsa
bilidade civil e criminal, por danos causa
dos ao meio ambiente. 
. ..... .. . ................ . . ... .... ..... ... . 

MENSAGEM N.o 123, DE 1985 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra ode submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
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). stro de Estado da Justiça, o 
an :x eto de lei que "disciplina a ação 
civil pública de responsabilidade por da
nos caus~os ao meio ambiente, ao consu
midor, a ôens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, 
assim como a qualquer outro interesse di
fuso, e dá outras providências". 

Brasília, 25 de fevereiro de 1985. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAL N.o 0047, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1985, DO MI
NISTÉRIO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 
Tenho a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei disciplinando as ações 
de responsabilidade por danos causados ao 

. meio ambiente, ao consumidor, a bens e di
reitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso. 

Originou-se o mesmo de estudo de pro
fessore~ paulistas, discutido com advogados 
e magistrados, e posteriormente, objeto de 
debates no 1.0 Congresso Nacional de Di
reito processual Civil, realizado em Porto 
Alegre, em julhO de 1983, e no XI Seminá
rio Jurídico dos Grupos de Estudos do Mi
nistério Público do Estado Ide São Paulo, 
que teve lugar em São Lourenço, MG, em 
dezembro do mesmo ·ano. 

O trabalho dos eminentes juristas de São 
Paulo foi convertido no Projeto de Lei n.o 
3.034/84, apresentado à Câmara pelo Depu
tado Flávio Bierrenbach. Neste Ministério 
os estudos prosseguiram com a colaboração 
prestimosa de membros do Ministério Pú
blico daquele Estado, resultando no ante
projeto que, por nos parecer mais comple
to e abrangente, adotei, propondo agora o 
seu encamInhamento à apreciação do Con
gresso Nacional. 

Destarte, o anteprojeto parte do princí
pio de que há um titular dos direitos sub
jetivos perfeitamente identificado, e que 
esse titular é quem tem a legitimidade pro
cessual para defender, em juízo, os seus di
reitos. 

Mas existem outros interesses que não 
são individualizados, pois correspondem a 
um grupo, a uma comunidade ou à socie
dade. Nesses casos, não se vislumbra clara
mente quem é que poderia, em seu próprio 
nome, defender esses interesses não indi
viduais. Ao Ministério Público como defen
sor natural do interesse público deve caber, 

preferencialmente, a titularidade ativa da
queles interesses não individuais, indispo
níveis da sociedade, com a conseqÜência 
de poder provocar a atividade jurisdicio
nal, na conformidade, aliás, da Lei Com
plementar n.O 40, de 14 de dezembro de 
1981 (Lei Orgânica do Ministério Público) 
que trata da ação civil pública como fun
ção institucional do Ministério Público. 

Este, portanto, o suposto da sua legiti
mação processual. 

A ação civil pública para defesa de in
teresses coletivos encontra-se regulada ape
nas na Lei R.o 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que disciplinou a política nacional do 
meio ambiente (art. 14, § 1.0). A lei, poré~ 
só regulamenta a proteção jurisdicional do 
meio ambiente, deixando de lado os demais 
interesses difusos, e concedendo exclusivi
dade ao Ministério Público como titular da 
ação. Estendendo-se a legitimação a outras 
entidades, aqueles interesses serão defen
didos com a eficiênci'a exigida pela sua im
portância. Parece não haver discrepância 
em torno dessa exigência. 

Para tanto, o anteproj eto tomou em con-a 
sid·eração a experiência do direito norte .... 
americano, que na Regra n.o 23 da "Fe
deral Rules of Civil Procedure", conferiu 
legitimação às associações com representa
tividade para defenderem, em juízo, os in
teresses difusos. As "class actions" têm da-
do excelentes resultados nos Estados Uni
dos, motivo pelo qual se entendeu deva ser 
aplicada a experiência no Brasil. 

Essas entidades são, ao lado do Poder 
Público, que obviamente tem legitimidade 
para defender interesses coletivos, as asso- . 
ciaçóes que incluam entre suas finalidades, 
a proteção ao meio ambiente, ao consumi"
cor, ao patrimônio artístico, estético, his" 
tórico, turistico e paisagístico, ou a qual
quer outro interesse difuso. 

Em princípio, tanto o Ministério Público 
como as associações legitimadas e o Poder 
Público poderão propor a ação de respon
sabilidade por danos àqueles interesses, 
ação que terá por objeto condenação em 
dinheiro ou o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer. Mas, quando o Mi
nistério Público não for o autor da açã~ 
intervirá sempre como fiscal da lei. As as~ 
sociações, de sua parte, poderão recorrer 
de todas as decisões e da sentença, mesmo 
não tendo intervido no processo. 

A ação cautelar aparece no anteprojeto 
como garantia da eficácia do provimento 
juriSdicional objetivado pela finalidade da 
lei. A previsão é genérica, de modo que 
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tanto as cautelares antecedentes quanto as 
incidentais poderão ser ajuizadas, inclusi
ve para a finalidade de evitar-se o dano 
aos interesses coletivos. 

Estipula o anteprojeto que as causas se- . 
rão aforadas no lugar onde o dano se ve
rificou ou onde deverá verificar-se. Deu-se 
à competência a natureza absoluta, já que 
funcional, a fim de não permitir a eleição 
de foro oua sua derrogação pela não apre
sentação de exceção declinatória. Este cri
tério convém ao interesse público existente 
naquelas causas. 

A atividade do Ministério Públict> é re
aJ,ada pormenorizadamente no anteproje
_ que prevê mecanismos de freios e con
trapesos que importam em verdadeiro con
trole sobre ,aquele órgão da sociedade no 
trato dos interesses meta individuais. Mas, 
a importância e responsabilidade do órgão 
no processo podem ser medidas pela pos
sibilidade que lhe confere o anteprdjeto 
de instaurar, sob sua presidência, inquéHto ' 
civil, ou requisitar de qualquer organismo 
públiCO ou particular, certidões, informa-

,~ es, exames ou perícias. E, embora possa 
mesmo órgão do Ministério Público, se 
nvencido da inexistência de fundamento 

para a ação civil, promover o aTquivamen-
to do inquérito, impõe-lhe o anteprojeto a 
obrigatoriedade de remeter todas as p'eças 
ao Conselho Superior do Ministério Públi
co de modo a não ficar a decisão a critério 
exclusivo do Promotor de Justiça local. 

Prevê, ainda, o anteprojeto medida limi
nar deferida pelo Juiz, com a garantia, no 
entanto, de recurso ao Presidente do Tri
bunal, a requerimento de peSSoa jurídica 
de direito públiCO interessada, para evitar 

Aave lesão à ordem, à saúde, à segurança, .à economia. 

Finalmente, é de ressaltar a criação de 
um fundo ao qual reverterão as indeniza
ções nos casos ;de condenação em dinheiro, 
destinando-se seus recursos à reconstitui
ção dos bens lesados. 

São essas, Senhor Presidente, as razões 
que me levaram, após a audiência dos ór
gãos competentes deste Ministério, a aco

Aer a argumentação a favor do antepro
~o de lei que ora tenho a honra de sub

meter à elevada consideração de Vossa Ex-
celência: 

Aproveito a oportunidade para renovar 
. a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Ibrahim Abi
Ackel, Ministro da Justiça. 

P AREGER. DA COMIS 
CONSTITUIÇAO E JU 

I - Relatório 

Pela Mensagem n .o 123/85, o Presoidente 
da República enviou ,este projeto que dis
cilplina a ação civil pública de responsabi
liqade por danos ca.usa.dos ao meio ambien
te, ao consumidor, a hens e direitos de va
Jor estético, histórico, artístico e' paisagís
tico assim como a qualquer 'out ro interesse 
difUso. Essas ações serão p'ropostas no foro 
do local onde ocorreu ou deyerá ocorrer o 
dano, cujo juizo terá competência funcio
nal pata processar e luJgar a causa. A ação 
poderá ter por objeto a condenação em 
dinheiro ou no cumprimento de Obrigação 
de fazer ou não fazer, permitindo-se ação 
cautelar. 

A ação principal e a cautelar poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela 
União, Estados e Municípios autarquia, 
emp'resa pública, fundação, sociedade de 
economia mista ou associação que : 

I - estej a constituída há ,pelo menos um 
ano, nos1iermos da lei civil; 

II - inclua, en~re suas finalida·des ins
t itucionais, a. proteção ao meio ambiente, 
ao consumidor, ao patrimônio artístico, eg.
tético histórico, ,turístico e pa.isagístico, ou 
a qualquer outro interesse difuso. 

IÉ facultado ao Poder Público e· a outras 
asso'ciações legitimadas ha:bililtar-se como 
li tisconsortes. Em caso de desistência ou 
abandono, o Ministério Público assumirá a 
titularidad'e ativa. M associações legitima
das que não tenham in tervido no processo 
P'Oderão recorrer de ,toda.s as decisões e da 
sentença, desde que no prazo. 

O projetQ dispÕe, ainda, sobre a inicial, 
procedimento a ser observado em hipótese 
de arquivamento, execução de sentença, 
coisa julgooa, honorários, cumàs e aplica
ção subsidiária do Gódigo de Processo Civil. 

IÉ tipifica.do como crime, punido com pena 
de Il'edusão de mn a três anos, mais multa 
de dez a mil ORTNs. a recusa, o re'tarda
mento ou omissão de dados técnicos lildis
pensáveis à propositura da ação civil, quan
do requisitados pelo Ministério Público. 

Havendo condenação em dinheiro a' in
denização ,pelo da.no causa.do reverte·rá . a 
um fundo gerido por um Conselho Federal 
ou Conselhos Estaduais de que par,ticiparão, 
ne-cess a.riamente, o Ministério Público e· re" 
pr,esentantes da comunidade, sendo s·eus Ire-: 
cursos destinados à reconsUtuição dos bens 
lesrudos. 

at o relatório. 



I) • • a ente da Repúbliça pode inlciar a 
traml ação legislativa, em casO' comO' O' da 
,presente propoSição, eis que encontra res
pa1d9 n(}art. 56. da COIliSltituição Federal 
(iniCiativa concO'rrente), .' 

A atribuição é dO' Congresso Nacional, com 
a. samção dO' P,re.sidente da República, ex vi 
dO' M"lt. ·43 do mesmo Diploma Básico. 

A matéria é da cO'mpetência legislativa 
da 'União, por força dO' art. 8.°, item XVII, 
alínea "b". 

O projeto guard.a, ainda, cO'nfO'rmidade 
com as .boas regr.as da técniea legislativa. 

Quanto ao mérito, ent~ndo que .a matéria 
deve merec'€r a nossa, ruprO'vação. COnforme 
bem salientou a ExpõsiçãO' de MotivO'S tra
,ta-se de sugestão O'ferecida PO'r ,prO'fe.soores 
paulistas, discutida com advogadO's e juízes, 
.e pbsteriO'rmente objeto de de'bate;s no 1.0 
CO'ngresso NaciO'nal de Direito Processual 
CivU, realizadO' em Porto Alegre, 'em julho 
de 1983, e nO' XI SemináriO' Jurídico dos 
Grupos de Es.tudO' dO' MinistériO' Público do 
Esta'dO' de SãO' PaulO', que teve lug.ar em 
dezembro do mesmO' ano. Esse trabalho che
gO'u a. ser apresentadO' à Câmara (Projeto 
de LeI '11.0 3 .. 034/84) pelO' DeputadO' Flávio 
Bierrenbach e 1ievl€, nO' MinistériO' da Jus
tiça, estudos complementares. 

FaçO ressalva, ,apenas, quanto aos seguin
·tes 'pO'll tos: 

1.0) O § 4.° dO' art. 5.° estabelece que "as 
asso'Ciações l,egitimadas que não tenham in
tervidO' nO' processo poderão recorrer de ·to
das as decisões e da sentença. desde que no 
prazo. É faculdade processual por demais 
elástica e que, no meu entender gerará tu
multo desneoossáirio. Os polos ' processuais 
deyem s·er nitidamente definidos. Se essas 
asoociaçÕe5, a teor dO' § 2.° desse artigO', P{)
dem habilitar-se cO'mO' litiscO'nsortes, que se 
apresentem desde lO'gO'. 

2.°) O § 1.0 dO' art. 8.° Ipreceitua que "o 
Ministério Público poderá irotaura.rsO'b sua 
presidência, inquérito civil, ou req~isitar de 
'qual~,!er O'rganism~ público O'U particular 
certIdoes, informaçoes, exames 011 peTícias. 
no prazo que assinalar," (grifei). Se o nãO 
atendimento implica, ex vi dO' art. 10 em 
crime, punível cO'm pena de reclusão d~ 1 a 
3 anos, mais multa de 10 a 1.000 ORTNs, 
esse prazo necessita ficar bem definidO' na 
lei, sob pena de cO'mprO'metimento da ação 
penal devida. 

Diante do ·exposto, vO'to pela cO'nstitucio
nalid.ade, jurirlicldade,boa técnica legisla-

Lote: 61 Caixa : 152 
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tiva e, no mérito, ipela aprovação (com 
emendas) d~ste .prO'jeto de Lei n.o 4.984/85. 

Sala da Comissão, 20 de marçO de 1985. 
- Valmor Giavarina, Relator. 

EMENDA N.o 1 
(AO PROJETO DE LEI N.O 4.984/8!») 

Suprima-se o § 4.° do art. 5.°. 

Sala da Comissão, 20 de março de 198!). -
Valmor Giavarina, Relator. 

EMENDA N.o 2 
(AO PROJETO DE LEI N.o 4.984/85) 

Acrescente-se à parte final do § 1.0 do 
art. 8.° do projeto: "que não poderá ser ia 
/ferior a dez dias úteis". • 

Sala da Comissão, 20 de março de 198!). - ' 
Valmor Giavarina, Relator 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de COnstituiçãO' e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma "B" rea
lizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, ' técnica 
legislativa, e no mérito, pela aprovação, 
com duas emendas, do Projeto de Lei ,n. 
4,984/85, nos termos do parecer do relat<W 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Leórne Belém, Presidente; Gorgô
nio Neto e José Tavares, Vice-Presidentes; 
Antônio Dias, Djalma Bessa, Natal Gale, 
Gerson Peres, Guido Moesch, Mál'io Assad, 
AluíziO' Campos, PUnio Martins, Brabo de 
Carvalho, João Gilberto, José Melo, Rai
mundo Leite, Theodoro Mendes, Valmor 
Giavarinru, Matheus Sschmidt, José Genoi
no e 'Gomes da Silva. 

Sala da ComissãO', 20 de março de 1985. -
Leorne Belém, Presidente - Valmor Gia 
varina, Relator. _ 
EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

_ N.O 1 -

Suprima-se o § 4.° do art. 5.° do proJeto. 
Sala da Comissão, 20 de marçO de 1985. -

Leome Belém" Presidente - Valmor Gia
varina, Relator. 

- N.o 2 -
• 

Acrescente-se à parte final do § 1.0 .. 
art. 8.° do proJeto: "que não poderá ser i. 
ferior a dez dias úteis". 

Sala da Comissão, 20 de março de 1985. -
Leorne Belém, Presidente - Valmor Gia
varina, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ _ 

CONISSAO DE REDAÇAO 
PROJETO DE LEI nº 4.984-A, de 1985 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.984-8, de 1985 

Discipl ina a açao civi I 
de responsabi I idade por 

, 

pub I I ca 
danos 

causados ao meio-ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos 

, , 
de valor artistico,estetico,his 

,. I" , -

torico, turistico e paisagisti 
co, assim como a qualquer outro , 
interesse difuso, e da outras -providencias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - Regem-se pe I as di spos i çoes desta I e i, sem 
, - -

preJulzo da açao popular, as açoes de responsabi I idade por danos 

causados: 

- ao meio-ambiente; 

II - ao consumidor; 
, , 

III - a bens e direitos de valor artistico, estetico, 
" , 

historico, turistico e paisagistico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso. 

Art. 2º - As açoes previstas nesta lei serao propos 
, , 

tas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juizo tera compe 

-tencia funcional para processar e julgar a causa. 

Art. 3 º - A aç~o c i v i I poder~ ter por obj eto a conde 

naçao em dinheiro ou ao cumprime nto de obrigaçao de fazer ou nao 

fazer. 

, 
Art. 4º - Podera ser ajuizada açao cautelar para os 

fJns desta lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao melo-
, 

ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artistico, 
, ,. , , 

estetico, historico, turistico e paisagistico, ou a qualquer 

outro interesse difuso. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 2. 

-Art. 5º - A açao principal e a cautelar poderao ser 

propostas pelo Minist~rio P~bl ico, pela Uniao, pelos Estados e Mu 

nicipios. Poder~o tamb~m ser propostas por autarquia,empresa pu 

bl ica, fundaç~o, sociedade de economia mista ou por assocla-

çao que: 
, , 

- esteja constituida ha pelo menos um ano,nos ter 

mos da I e i c i v i I ; 

I I i nc I ua, entre suas f i na I idades institucionais, 

- - , 

a proteçao ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimonio artis 
, , , , 

tico , estetico, historico, turistico e paisagistico, ou a qual 

quer outro interesse difuso. 
, , 

§ 1º - O Ministerio Publico, se nao intervier no pro 
, 

cesso como parte, atuara obrigatoriamente como fiscal da lei. 
, 

§ 2º - F i ca facu I tado ao Poder Pub I i co e a outras as 

soclaçoes legitimadas nos termos deste artigo habi I itar-se 

itisconsortes de qualquer das partes. 

-§ 3º - Em caso de desistencia ou abandono da 
" , 

como 

açao 

por assoclaçao legi timada , o Ministerio Publ ico assumira a titula 

ridade ativa. 

, 
Art. 6º - Qualquer pessoa podera e o servidor 

, 
publ 

, , , 

co devera provocar a iniciativa do Ministerio Publ ico, ministran 

do-lhe informaçoes sobre fatos que constituam objeto da açao CI 

vi I e indicando-lhe os elementos de convicçao. 

, , 
Art. 7º - Se, no exerclclo de suas funçoes,os JUI 

zes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar 
- , , 

a propos itura da açao c i v i I, remeterao peças ao Ministerio Pub I i 
- , 

co para as providencias cabiveis. 

Art. 8º - Para instruir a inicial, o interessado po 
, , 

dera requerer as autoridades competentes as cert idoes e informa 

çoes que julgar necessarlas, a serem fornecidas no prazo de 15 

(quinze) dias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 3. 

" , 
§ 1º - O Ministerio Publico podera instaurar,sob sua 

- , 
pres i denc i a, i nquer i to c i v i I, ou requ i s i tar, de qua I quer organ I ~ 

mo p~b I i co ou part i cu I ar, cert i d~es, i nformaç~es, exames ou 
, 

perl 
- , 

Clas, no prazo que assinalar, o qual nao podera ser inferior a 10 
, 

(dez) dias uteis. 

§ 2º - Somente nos casos em que a I e i Impuser 
. . 

slg~ 

, - -, 
lo, podera ser negada certidao ou informaçao, hipotese em que a 

- , 
açao podera ser proposta desacompanhada daqueles documentos,caben 

, 

do ao juiz requisita-los. 

, " 
Art. 9º ,- Se o orgao do Ministerio Publico, 

- -das todas as di I igencias, se convencer da inexistencia de 
- , 

esgota

funda 

mento para a propositura da açao civi I, promovera o arquivamento 
, 

dos autos do inquerito civi I ou das peças informativas, fazendo-

o fundamentadamente. 
, 

§ 1º - Os autos do inquerito civi I ou das peças de 

- -informaçao arquivadas serao remetidos, sob pena de se Incorrer em 

falta grave, no prazo de 3 (tr;s) dias, ao Conselho Superior do 
, , 

Ministerio Publ ico. 
, 

§ 2º - Ate que, em sessao do Conselho Superior do 
, , 

Ministerio Publ ico, seja homologada ou rejeitada a promoçao de ar 

quivamento, poderao as associaçoes legitimadas apresentar ra 

- -zoes escritas ou documentos, que ser ao juntados aos autos do In-
, -

querito ou anexados as peças de informaçao. 

§ 3º - A promoç~o de arquivamento sera submetida a 
- , , 

exame e dei iberaçao do Conselho Superior do Ministerio Pub II co, 

conforme dispuser o seu Regimento. 

§ 4º - Deixando o Conselho Superior de homologar a 
, 

promoçao de arquivamento, designara, desde logo,outro orgao do 
, , -

Ministerio Publ ico para o ajuizamento da açao. 

Art. 10 - Constitui crime, punido com pena de reclu 

sao anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 

GER 20.01 .0050.5 
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, CONISSAO DE REDAÇAO 4. 

(mi I) Obrigaç~es Reajust~veis do Tesouro Nacional - ORTN, a recu 
"." '" . ,. . 

sa, o retardamento ou a omissao de dados tecnicos . indispensavéis 
, - , 
a propositura da açao civi I, quando requisitados pelo Ministerio 

, 
Pub I i co. 

Art. 11 - Na açao que tenha por objeto o cumprimento 
- - , 

de obrigaçao de fazer ou nao fazer, o juiz determinara o cumpr~ 

- -mento da prestaçao da atividade devida ou a cessaçao da ativida 
- , 

de nociva, sob pena de execuçao especifica, ou de cominaçao de 
, , 

multa diaria, se esta for suficiente ou compativel, independente 

mente de requerimento do autor. 

, 

Art. 12 - Podera o juiz conceder mandado 
. . 
Imlnar,com 

ou sem justificaç~o pr~vla,em decis~o sujeita a agravo. 
, 

§ 1º - A requerimento de pessoa juridica de direito 
,. _.... .... , 

publico interessada, e para evitar grave lesa0 a ordem,a saude, 
.... .... ,. ,. 

a segurança e a economia publ ica, podera o Presidente do Tribu 

nal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspe~ 

der a execuçao da I iminar, em decisao fundamentada, da qual cabe 

ra agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) 

-dias a partir da publ icaçao do ato. 

§ 2º - A multa cominada 
, , , 

eXlg~ I i m i narmente so sera 
,. .- "."" 

vel do reu apos o transito em julgado da decisao favoravel ao au 
, 

tor, mas sera devida desde o dia em que se houver configurado o 

descumprimento. 

-Art. 13 - Havendo condenaçao em dinheiro, a indeni 
, 

zaçao pelo dano causado revertera a um fundo gerido por um Conse 

-lho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarao neces 
, , 

sariamente o Ministerio Publ ico e representantes da comunidade, 
, -

sendo seus recursos destinados a reconstituiçao dos bens lesa-

dos. 
, 

Paragrafo unlco - Enquanto o fundo nao for regulame~ 
, 

tado, o dinheiro ficara depositado em estabelecimento oficial de 
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• 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 5. 

, 
credito, 

- , 
em conta com correçao monetaria. 

Art. 14 - O juiz poder~ conferir efeito 

aos recursos, para evitar dano irrepar~vel ~ parte. 

suspensIvo 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do 
~ 

transito 
, 

em julgado da sentença condenatoria, sem que a assoclaçao autora 
- I'.... ,.,. 

lhe promova a execuçao, devera faze-lo o Ministerio Publ ico. 

Art. 16 - à , sentença civi I far~ coisa julgada erga 
- ~ 

o.nes, exceto se a açao for julgada improcedente por deficiencia 
, , 

de provas, hipotese em que qualquer legitimado podera intentar ou 
- ~ 

tra açao com identico fundamento, valendo-se de nova prova. 

, -
Art. 17 - O juiz condenara a associaçao autora a pa 

, , 

gar ao reu os honorarios advocaticios arbitrados na conformidade 
, 

do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Co 
- , 

digo de Processo Civi I, quando reconhecer que a pretensao e mani-

festamente infundada. 
,. , .... #' ,. 

Paragrafo unlco - Em caso de I itigancia de ma-fe, a 
, 

assoclaçao autora e os diretores responsaveis pela propositura 
- - , 

da açao serao sol idariamente condenados ao decuplo das custas,sem 
, 

prejuizo da responsabi I idade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas açoes de que trata esta lei nao have 
, , 

ra adiantamen~o de custas, emolumentos, honorarios periciais e 

quaisquer outras despesas. 

, 

Art. 19 - Ap I i ca-se a açao c i v i I pub I I ca, prevista 
, 

nesta lei, o Codigo de Processo Civi I, aprovado pela Lei nº . . . 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que nao contrarie 

-suas disposiçoes. 

Art. 20 - O fundo de que trata o art. 13 desta lei 

sera regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) 

dias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 6. 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
-b I i caça0. 

- , 
Art. 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 7 de maio de 1985. 

\J i.: ente 

Relator ... 
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Brasília, J~ de mala de 1985 

N9 ~O 
Encaminha Projeto de 
Lei n9 4.984-B, de 1985. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n9 4.984-B, de 1985, que "disciplina a ação civil pú
blica de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer ou 
tro interesse difuso, e dá outras providências", apreciado pe 
la Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Consti tuiçao 
Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

/" // " /; <r~ 
HAROLDO SANroRD 

Primeiro Secretário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/ . 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/84) 
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Disciplina a ação civil publica de res
ponsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artlstico, estético, 
histórico, turlstico e paisaglstico, as 
sim como a qualquer outro interesse di~ 
fuso, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Regem-se pelas disposiçóes desta lei, sem 
prejulzo da açao popular, as ações de responsabilidade por danos causa 
dos: 

I - ao meio-ambiente; 

11 ao consumidor; 

111 - a bens e direitos de valor artlstico, estetico, 
histórico, turlstico e paisaglstico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso. 

Art. 29 - As ações previstas nesta lei 
tas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo jUlzo terã 
funcional para processar e julgar a causa. 

--serao propos 
competência 

Art. 39 - A açao civil podera ter por objeto a con
denação em dinheiro ou o cumprimento de obrigaçao de fazer ou não fa
zer. 

Art. 49 - Poderã ser ajuizada ação cautelar para os 
fins desta lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio-ambien
te, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artTstico, estético, 
histórico, turlstico e paisaglstico, ou a qualquer outro interesse di
fuso. 

Art. 59 - A ação principal e a cautelar poderão ser 
propostas pelo Ministério Publico, pela Uniao, pelos Estados e Municl
pios. Poderão também ser propostas por autarquia, ~mpresa publica, fun 
daçao, sociedade de economia mista ou por assoc l açao que: 
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I - esteja constitulda hã pelo menos um ano, nos 
termos da lei civil; 

rI - inclua, entre suas finalidades institucionais,a 
proteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artlstico, es
tético, histórico, turlstico e paisaglstico, ou a qualquer outro inte
resse difuso. 

§ 19 - O Ministerio Püblico, se não intervier no 
processo como parte, atuarã obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 29 - Fica facultado ao Poder Publico e a outras 
associaçoes legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se como li
tisconsortes de qualquer das partes. 

§ 39 - Em caso de desist~ncia ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Minist~rio Püblico assumirã a titularida
de ativa. 

Art. 69 - Qualquer pessoa poderã e ° servidor p~bli 
co deverã provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe 
informaçoes sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indican
do-lhe os elementos de convicção. 

Art. 79 - Se, no exerclcio de suas funções, os jUl
zes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a prQ 
positura da açao civil, remetera o peças ao Ministerio Publico para as 
provid~ncias cablveis. 

_ Art. 89 - Para instruir a inicial, 
derã requerer as autoridades competentes as certidões 
que julgar necessãrias, a serem fornecidas no prazo 
dias. 

o interessado po 
e informações 

de 15 (quinze) 

§ 19 - O Ministério P~blico poderã instaurar, sob 
sua presid~ncia, inquerito civil, ou requisitar, de qualquer organismo 
publico ou particular, certidões, informações, exames ou perlcias, no 
prazo -que assinalar, o qual- não poderã ser inferior - a 10 (dez) dias 
~teis. 

§ 29 - Somente nos casos em que a lei impuser sigi
lo , poderã ser negada certidão ou informação,hipõtese em que a ação po 
derã ser proposta desacompan~ada daqueles documentos, cabendo ao juiz 
requisitã-los. 

Art. 99 - Se o õrgão do Ministerio P~blico) esgota
das todas as diligências, se convencer da inexist~ncla de fundamento 
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para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos 
do inquerito civil ou das peças informativas,fazendo-o fundamentadamen 
te. 

§ 19 - Os autos do inquerito civil ou das peças de 
informaçao arquivadas serao remetidos, sob pena de se incorrer em fal
ta grave, no prazo de 3 (tr~s) dias, ao Conselho Superior do Ministe
rio Publico. 

§ 29 - Ate que, em sessão do Conselho Superior do 
Ministerio Publico, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquiva 
mento, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquerito ou anexados 
às peças de informaçao. 

§ 39 - A promoçao de arquivamento serã submetida a 
exame e deliberaçao do Conselho Superior do Ministerio Publico, confor 
me dispuser o seu Regimento. 

§ 49 - Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Minis
terio Publico para o ajuizamento da ação. 

Art. 10 - Constitui crime, punido com pena de reclu 
sao de 1 (um) a 3 itr~s) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) 
Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retar
damento ou a omissao de dados tecnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil, quando requisitados pelo Ministerio Público. 

-Art. 11 - Na açao que tenha por objeto o cumprimen-
to de obrigaçao de fazer ou nao fazer, o juiz determinarã o cumprimen
to da prestaçao da atividade dev i da ou a cessaçao da atividade nociva, 
sob pena de execução especlfica, ou de cominaçao de multa diária, se 
es t a for suficien t e ou compat lvel, i ndependentemente de requerimento 
do autor. 

Art. 12 - Poderá o juiz conceder mandado liminar, 
com ou sem justificação previa, em decisão sujeita a agravo. 

. § 19 - A re~uerimento de eessoa jurld!ca ge direito 
publico lnteressada, e para eVltar arave lesa0 a ordem, a saude, a se-_ _ ;,t. 

gurança e a economia publica, podera o Presi dente do Tr i bunal a que 
competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da 
liminar, em decisao fundamentada, da qual caberã agravo para uma das 
turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação 
do ato. 
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- -ve1 do reu apos 
mas serã devida 
mento. 

§ 29 - A multa cominada liminarmente sõ 
o trânsito em julgado da decisao favorãve1 
desde o dia em que se houver configurado o 

4. 

- ..... sera eXlgl-
ao autor, 
descumpri-

Art. 13 - Havendo condenaçao em dinheiro, a indeni
zação pelo dano causado reverte rã a um fundo gerido por um Conselho Fe 
dera1 ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o 
Ministerio Publico e representantes da comunidade, sendo seus recursos 
destinados ã reconstituição dos bens lesados. 

mentado, 
credito, 

Parãgrafo uni co. Enquanto o fundo não 
o dinheiro ficarã depositado em estabelecimento 
em conta com correção monetãria. 

for regu1a
oficial de 

Art. 14 - O juiz poderã conferir efeito suspensivo 
aos recursos, para evitar dado irreparãve1 ã parte. 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito 
em julgado da sentença condenatõria, sem que a associaçao autora lhe 
promova a execução, deverã fazê-lo o Ministerio Publico. 

Art. 16 - A sentença civil farã coisa julgada 
omnes, exceto se a açao for julgada improcedente por deficiência 
provas, hipõtese em que qualquer legitimado poderã intentar outra 
com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

erga 
de -açao 

Art. 17 - O juiz condenarã a associação autora a pa 
gar ao reu os honorãrios advocaticios arbitrados na conformidade do 9 
49 do art. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, quando reconhecer que a pretensao e manifestamente in
fundada. 

Parãgrafo unico. Em caso de litigância de mã-fe, a 
associação autora e os diretores responsãveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados ao decup10 das custas, sem prejulzo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas açoes de que trata esta lei não have
rã adiantamento de custas, emolumentos, honorãrios periciais e quais
quer outras despesas. 

Art. 19 - Aplica-se ã açao civil publica, prevista 
nesta lei, o Cõdigo de Processo Civil, aprovado pela Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20 - O f undo de que trata o art. 13 desta lei 

i ER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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serã regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

blicação. 

GER. 20,01 ,0057.2 - (AGOj 84) 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~4 de maio de 1985. 

l\ L --t'" l{,~ .'/j 
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SEÇJ.O DE SINOPSE 

E M E N T A Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, históri 

co, turís~ico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difuso, e dá ou 

tras providê.ncias. 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
. e lido e vai a imprimir, tendo parecer: da Comissio de Constituiçio e Justiça~ 'p~la constitucionalidade, 

juridicidade, ticnica legislativa e, no mirito, pela aprov~çio, ' ~om emendas. 

(PL. 4.984-A/85). 

PLENÃRIO 
O Sr. Presidente anuncia a ' Discussão Onica. 
Discussão do projeto pelo Dep. Del Bosco Amaral. 

Encerrada a discussão. 
Em votação as Emendas da CCJ: APROVADAS. 
Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 
DCN 

COMISSAO 'DE 'REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a · Redaçio Final ' oferecida p~lo relato'r,- Dép·. ' n:A:So' 'COIMB"RA'~ , 

• 

PLENÃRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 4.984-B/85). 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF.' ?J 

DCN 

DCN 

• 
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PRU rOC IJL.. fJ liERAL (j . Em , 

Senhor Primeiro Secretário, 

1;1 

de julho de 1985 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Consti

ção Federal, o Projeto de Lei (n9s 4.984-B, de 1985, na Câmara 

dos Deputados, e 20, de 1985 no Senado), que "disciplina a 

ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar

tístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, assim 

como a qualquer outro interesse difuso, e dá outras providên-

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita ima e mais dis-

tinta consideração. 

SENADORA EUNIG 

l~ Secretária, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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Em~ /07/85. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. 

Deputado 

Primeiro 
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MENSAGEM N9 359 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 81, item IV, da Consti 

tuição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei da 

Câmara n9 20, de 1985 (n9 4.984, de 1985, na Casa de origem), 

que "Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por da 

nos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagísti 

co, assim como a qualquer outro interesse difuso, e dá outras 

providências". 

O veto incide sobre as expressões constantes dos 

dispositivos abaixo indicados: 

- Ementa: 

"como a qualquer outro interesse difuso"; 

- Art. 19, inciso IV: 

"a qualquer outro interesse difuso"; 

- Art. 49: 

"ou a qualquer outro interesse difuso"; e 
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Art. 59, inciso lI: 

"ou a qualquer outro interesse difuso". 

As razões de interesse pÚblico dizem respeito 

precipuamente à insegurança jurídica, em detrimento do bem co 

mum, que decorre da amplíssima e imprecisa abrangência da expres 

são "qualquer outro interesse difuso". 

A amplitude de que se revestem as expresSões ora 

vetadas do Projeto mostra-se, no presente momento de nossa expe 

riência jurídica, inconveniente. 

~ preciso que a questão dos interesses difusos, 

de inegável relevância social, mereça, ainda, maior reflexão e 

análise. Trata-se de instituto cujos pressupostos conceituais 

derivam de um processo de elaboração doutrinária, a recomendar, 

com a publicação desta Lei, discussão abrangente em todas as es 

feras de nossa vida social. 

~ importante, neste momento, que, em relação à 

defesa e preservação dos direitos dos consumidores, assim como 

do patrimônio ecológico, natural e cultural do País, a tutela 

jurisdicional dos interesses difusos deixe de ser uma questão 

meramente acadêmica para converter-se em realidade jurídico-po 

sitiva, de verdadeiro alcance e conteúdo sociais. 

Eventuais hipóteses rebeldes à previsão do legis 

lador, mas ditadas pela complexidade da · vida social, merecerão 

a oportuna disciplinação legislativa. 

Estas as razões de interesse pÚblico que me le 

varam ao veto parcial e que ora tenho a honra de submeter à ele 

vada apreciaçao dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 24 de julho de I 985. 

I 
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Disciplina a ação civil públi
ca de responsabilidade por da
nos causados ao meio-ambiente, 
ao consumidor, a bens e direi
tos de valor artistico, esté
tico, histórico, turistico e 
paisagistico, assim corno a 
qualquer outro interesse difu
so, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Regem-se pelas 

sem prejuizo da ação popular, as ações de 

danos causados: 

disposições desta 

responsabilidade 

Lei, 

por 

I - ao meio-ambiente; 

II - ao consumidor; 

III - a bens e direitos de valor artistico, esté

tico, histórico, turistico e paisagistico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso. 

-Art. 29 - As açoes previstas nesta 

propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo 

compe'tência . funcional . para processar e julgar a causa. 

Lei -serao 
,4"-
]U1ZO tera 

Art. 39 - A ação civil poderá ter por objeto a 

condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou 

nao fazer. 
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Art. 49 - Poderá ser ajuizada ação cautelar pa

ra os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 

meio-ambiente, ao consumidor, aos bens. e direitos de valor artls

tico, estético, histórico, turlstico e paisagístico, ou a qual

quer outro interesse difuso. 

Art. 59 - A ação principal e a cautelar poderão 

ser propostas pelo Ministério público, pela União, pelos Estados 

e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa 

pública, fundação sociedade de economia mista ou por associação 

que: 

I - esteja constitulda há pelo menos um ano, 

nos termos da lei civil; 

11 - inclua, entre suas finalidades institucio

nais, a proteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 

artístico, estético, histórico, turlstico e paisagístico, ou a 

qualquer outro .interesse difuso. 

§ 19 - O Ministério público, se -nao intervier 

no processo como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da 

lei. 

§ 29 - Fica facultado ao Poder Público e a ou

tras associações legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se 

como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 39 - Em caso de desistência ou abandono da 

ação por associação legitimada, o Ministério Público assumirá a 

titularidade ativa. 

Art. 69 Qualquer pessoa poderá e o servidor 

público deverá provocar a iniciativa do Ministério público, mi

nistrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 
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ação civil e indicand.o .... lhe os elementos de convicção. 

Art. 79 ~ Se, no exercicio de suas funções, os 

juízes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ense

jar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministéri.o 

Público para as providências cabíveis. 

Art. 89 - Para instruir a inicial, o interessa

do poderá requerer às autoridades competentes as certidões e in~ 

formações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 

15 (quinze) dias. 

§ 19 - O Ministério público poderá instaurar, 

sob sua presidência, inguérito civil, ou requisitar, de qualquer 

organismo público ou particular, certidões, 

ou pericias, no prazo que assinalar; o qual 

rior a .l0 (dez) dias úteis. 

informações, exames 

não poderá ser infe-

§ 29 - Somente nos casos em que a lei impuser 

sigilo, poderá ser negada certidão ou informação, hipótese em que 

a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles documentos, 

cabendo ao juiz requisitá-los. 

Art. 99 - Se o órgão do Ministério Público, es

gotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de 

fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquiva

mento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fa

zendo-o fundamentadamente. 

§ 19 - Os autos do inquérito civil ou das peças 

de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer 
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em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior 

do Ministério Público. 

§ 29 - Até que, em sessão do Conselho Superior 

do Ministério público, seja homologada ou rejeitada a promoção de 

arquivamento, poderão as associações legitimadas apresentar ra

zões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do in

quérito ou anexados às peças de informação. 

§ 39 - A promoçao de arquivamento será submeti

da a exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério 

Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

§ 49 - Deixando o Conselho Superior de homolo

gar a promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro ór

gão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

reclusão de 1 

Art. 10 

(um) a 

Constitui crime, punido com pena de 

3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 

1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a 

recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensá

veis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo Minis

tério Público. 

Art. lI-Na açao que tenha por objeto o cumpri

mento de obriga~ão de fazer ou nao fazer, o juiz determinará o 

cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da 

atividade nociva, sob pena de execução especifica, ou de comina

çao de multa diária, se esta for suficiente ou compativel, inde

pendentemente de requerimento do autor. 

Art. 12 - Poderá o juiz conceder mandado limi -
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nar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo, 

§ 19 - A requerimento de pessoa jurldica de di

reito público interessada, e para evi.tar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do 

Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso sus~ 

pender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual 

caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cin

co) dias a partir da publicação do ato. 

§ 29 - A multa cominada liminarmente 
.,. 

so 
~ . 

sera 

exigivel do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável 

ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configura~ 

do o descumprimento. 

Art. 13 - Havendo condenação em dinheiro, a in

denização pelo dano causado reverterá a um fundo gerido por um 

Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão 

necessariamente o Ministério Público e representantes da comuni

dade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens 

lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regu .... 

lamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento ofi

cial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 14 - O juiz- poderàconferir efeito suspen

sivo aos recursos,para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do 

trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a associa

çao autora lhe promova a execução, deverá faz.ê-lo o Ministério 
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Público. 

Art. 16 - A sentença civil fará coisa julgada 

erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por defi

ciência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá in .... 

tentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 

prova. 

Art. 17 - O juiz condenará a associação autora 

a pagar ao réu os honorários advocatícios arbitrados na conformi

dade do § 49 do art. 20 da Lei n9 5 .. 869, de 11 de janeiro de 1973 

Código .de Processo Civil, quando reconhecer . que a pretensão é 

manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigãncia de 

má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela pro

positura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das 

custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas ações de que trata esta Lei -nao 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 

e quaisquer outras despesas. 

Art. 19 - Aplica-se à ação civil pUblica, pre

vista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n9 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie 

suas disposições • . 

Art. 20 - O fundo de que trata o art. 13 desta 

Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (no

venta) dias. 
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Art. 21 - Esta Lei entra. em, vigor na data de 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM 

\ ·~~tt_~~F' 
NADOR JOSÉ FRAGELLI 

Presidente 

DE JULHO DE 1985 
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Disciplina a açao civil p~blica de res
ponsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artlstico, est~tico, 
hist6rico, turlstico e paisaglstico, as 
sim como a qualquer outro interesse di~ 
fuso, e da outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Regem-se pelas disposiçóes desta lei, sem 
prejulzo da ação popular, as aç6es de responsabilidade por danos causa 
dos: 

I - ao meio-ambiente; 

11 - ao consumidor; 

111 - a bens e direitos de valor artlstico, estêtico, 
hist6rico, turlstico e paisaglstico; 

tas no foro do 
funciona 1 para 

IV - a qualquer outro interesse difuso. 

Art. 29 - As ações previstas nesta lei 
local onde ocorrer o dano, cujo julzo tera 
processar e julgar a causa. 

--serao propos 
competêncfã 

Art. 39 - A açao civil poder~ ter por objeto a con
denação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fa
zer. 

Art. 49 - Poderã ser ajuizada ação cautelar para os 
fins desta lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio-ambien
te, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artTstico, est~tico, 
hist6rico, turlstico e paisaglstico, ou a qualquer outro interesse di-
fuso. ~ 

Art. 59 - A ação principal e a cautelar poderão ser 
propostas pelo Minist~rio P~blico, pela Uniao, pelos Estados e Municl
pios. Poderão tamb~m ser propostas por autarquia, empresa publica, fun 
dação, sociedade de economia mista ou por associação que: 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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I - esteja constitulda hã pelo menos um ano, nos 
termos da lei civil; 

II - inclua, entre suas finalidades institucionais,a 
proteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artlstico, es
tético, histórico, turistico e paisaglstico, ou a qualquer outro inte
resse difuso. 

§ 19 - O Minist~rio Püblico, se não intervier no 
processo como parte, atuarã obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 29 - Fica facultado ao Poder Público e a outras 
associações 1 egitimadas nos termos deste arti go habil itar-se como 1 i
tisconsortes de qualquer das partes. 

§ 39 - Em caso de desistência ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministerio Püólico assumirã a titularida
de ativa. 

Art. 69 - Qualquer pessoa pode rã e o servidor publi 
co deverã provocar a iniciativa do Ministério Publico, ministrando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indican
do-lhe os elementos de convicção. 

Art. 79 - Se, no exerclcio de suas funções, os jui
zes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a prQ 
positura da ação civil, remeterão peças ao Ministerio Publico para as 
providências cabiveis. 

Art. 89 - Para instruir a inicial, 
derã requerer às autoridades competentes as certidões 
que julgar necessãrias, a serem fornecidas no prazo 
dias. 

o interessado po 
e informações 

de 15 (quinze) 

§ 19 - O Ministério Publico poderã instaurar, sob 
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo 
publico ou particular, certidões, informações, exames ou pericias, no 
prazo que assinalar, o qual não pOderã ser inferior a 10 (dez) dias 
uteis. 

§ 29 - Somente nos casos em que a lei impuser sigi
lo, poderã ser negada certidão ou informaçao,hipótese em que a ação po 
derã ser proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz 
requi sitã-l os. 

Art. 99 - Se o órgão do Ministerio Publico, esgota
das todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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para a propositura da ação civil, promoverã o arquivamento dos autos 
do inquerito civil ou das peças informativas,fazendo-o fundamentadame~ 
te. 

§ 19 - Os autos do inquerito civil ou das peças de 
informaçao arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em fal
ta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministe
rio Publico. 

§ 29 - Ate que, em "sessão do Conselho Superior do 
Ministerio Publico, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquiva 
mento, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquerito ou anexados 
às peças de informaçao. 

§ 39 - A promoçao de arquivamento serã submetida a 
exame e deliberaçao do Conselho Superior do Ministerio Publico, confor 
me dispuser o seu Regimento. -

§ 49 - Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designarã, desde logo, outro 6rgão do Minis
ter io Publico para o ajuizamento da ação. 

Art. 10 - Constitui crime, punido com pena de reclu 
sao de 1 (um) a 3 {três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) 
Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retar
damento ou a omissão de dados tecnicos indispensãveis à propositura da 
ação civil, quando requisitados pelo Ministerio Publico. 

Art. 11 - Na ação que tenha por objeto o cumprimen
to de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinarã o cumprimen
to da prestação da atividade devida ou a cessaçao da atividade nociva, 
sob pena de execução especifica, ou de cominação de multa diãria, se 
esta for suficiente ou compativel, independentemente de requerimento 
do autor. 

Art. 12 - Poderã o juiz conceder mandado liminar, 
com ou sem justificação previa, em decisão sujeita a agravo. 

_ . . § 19 - A requerimento de eessoa jurl d1ca ~e di reito 
publlCO lnteressada, e para evitar grave lesa0 a ordem, a saude, a se
gurança e ã economia publica, podera o Presidente do Tribunal a que 
competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execuçao da 
liminar, em decisão fundamentada, da qual caberã agravo para uma das 
turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação 
do ato. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGOj 84) 
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§ 29 - A multa cominada liminarmente só 
vel do r~u ap6s o trãnsito em julgado da decisão favor~vel 
mas serã devida desde o dia em que se houver configurado o 
mento. 

- • "f' sera eXlgl-
ao autor, 
descumpri-

Art. 13 - Havendo condenação em dinheiro, a indeni
zação pelo dano causado revertera a um fundo gerido por um Conselho Fe 
deral ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o 
Minist~rio Publico e representantes da comunidade, sendo seus recursos 
destinados ã reconstituição dos bens lesados. 

Paragrafo uni co. Enquanto o fundo não for regula
mentado, o dinheiro ficarã depositado em estabelecimento oficial de 
cr~dito, em conta com correção monetaria. 

Art. 14 - O juiz podera conferir efeito suspensivo 
aos recursos, para evitar dado irrepar~vel ã parte. 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trãnsito 
em julgado da sentença condenat6ria, sem que a associação autora lhe 
promova a execução, devera fazê-lo o Minist~rio Publico. 

Art. 16 - A sentença civil fara coisa julgada 
omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por deficiência 
provas, hip6tese em que qualquer legitimado pode rã intentar outra 
com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

erga 
de -açao 

Art. 17 - O juiz condenara a associação autora a pa 
gar ao r~u os honorarios advocatlcios arbitrados na conformidade do 9 
49 do art. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - C6digo de 
Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão ~ manifestamente in
fundada. 

Paragrafo unico. Em caso de litigãncia de ma-fe, a 
associação autora e os diretores respons~veis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados ao d~cuplo das custas, sem prejulzo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas ações de que trata esta lei não have
ra adiantamento de custas, emolumentos, honorarios periciais e quais
quer outras despesas. 

Art. 19 - Aplica-se ã ação civil publica, prevista 
nesta lei, o Cõdigo de Processo Civil, aprovado pela Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20 - O fundo de que trata o art. 13 desta lei 

GER. 20.01.00 57.2 - (AGOj 8 4) 
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serã regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

b1icação. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 

Art. 21 - Esta lei entra em vi gor na data de sua p~ 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTA0 S, em ~4 de maio de 1985. 

~~~ 
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LEI NQ 7.347, de 24 de julho de 1 985. 

Disciplina a açao civil publica 
de responsabil idade por danos cau 
sados ao meio-ambiente, ao consu 
m i d o r, a b e n s e d i r e-i tos de va 1 o r 
art,stico, estético, histórico, 
tu r, s t i c o e p a i s a g , s t i c o (VETADO) 
e dá o u t r a s p r o v i d ê n c i as. 

-o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 

A r t. 1 9 - R e g e m - s e pe 1 as d i s P o s i ç o e s d e s t a L e i , 

sem prejulzo da açao popular, as ações de responsabilidade 

por danos causados: 

I - ao meio-ambiente; 

11 - ao consumidor; 

111 - a bens e direitos de valor artlstico, este 

tico, histórico, tur,stico e paisaglstico; 

IV - (VETADO). 

A rt. 29 -- As açoes previstas nesta Lei -serao 

propostas no foro do local onde ocorrer o dano, CUJO jUlzo 

terã competência funcional para processar e julgar a causa. 

Art. 39 - A ação civil poderã t er por obje to a 

. ' .... 
. ;".'. ' 
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condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fa 
-zer ou nao fazer. 

Art. 49 - Poderá ser pjuizada ação cautelar para 

os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 

meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direi tos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico 

(VETADO) • 

e paisagístico 

Art. 59 - A ação principal e a cautelar poderão 

ser propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos Es 

tados e Municípios. Poderão também ser propostas por autar 

qUla, empresa pública, fundação, sociedade de economia mis 

ta ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um an~ nos 

termos da lei civil; 

11 - inclua, entre suas finalidades ins ti tucio 

nai s , a proteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patri 

mônio artístico, estético , históric~ turístico e paisagísti 

co (VETADO). 

§ 19 - O Ministério Público, se não intervier no 

proce sso como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da 

lei. 

§ 29 - Fica facultado ao Poder Público e a ou 

tras associações legitimadas nos termos deste artigo habili 

tar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 39 - Em caso de desistência ou abandono da 

ação por associação legi timada, o Ministério Público assumi 

, . i . .. ~'-. ~. -
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-ra a titularidade ativa. 

Art. 69 - Qualquer pessoa poderã e o servidor 

publico deverã provocar a iniciativa do Ministerio Publico, 

ministrando-lhe informaçoes sobre fatos que constituam obj~ 

to da açao civil e indicando-lhe os elementos de convicçao. 

Art. 79 - Se, no exercicio de suas funçoes, os 

juizes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam 

ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao ~1inis 

terio Publico para as providências cabiveis. 

Art. 89 - Para instruir a inicial, o interessa 

do poderã requerer as autoridades competentes as certidões 

e informaçoes que julgar necessãrias, a se~em fornecidas no 

prazo . de 15 (quinze) dias. 

§ 19 - O Ministerio Publico poderã instaurar, 

sob sua presidência, inquerito civil, ou requisitar, de qual 

quer organismo publico ou particular, certidões, informaçoes, 

exames ou pericias, no prazo que assinalar, o qual não pod~ 

rã ser inferior a 10 (dez) diasuteis. 

§ 29 - Somente nos casos em que a lei lmpuser 

sigilo, poderã ser negada certidao ou informação, hipótese 

em que a ação poderã ser proposta desacompanhada daqueles do 

cumentos, cabendo ao juiz requisitã-los. 

Art. 99 - Se o órgão do Ministerio Publico, es 

gotadas todas as diligências, se convencer da inexistência 

de fundamento para a propositura da ação civil, promoverã o 

arquivamento dos autos do inquerito civil ou das peças 

. \ .. 
. t ', .' , . 

1'\\0 ' . I • 
'". . .. ,: ) - r-" ( .' ._ . . _ o. ~ _ 
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informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 19 - Os autos do inquérito civil ou das peças 

de informaçio arquivadas serio remetid~s, sob pena de se 1n 

correr em falta grave, no prazo de 3 (três) dias,ao Conselho 

Superior do Ministério Público. 

§ 29 - Até que, em sessao do Conselho Superior 

do tlJ i n i s t é r i o Público, seja homologada ou r e j e i t a d aa p r o m .Q 

çio de arquivamento, poderão as associações legitimadas apre 

sentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos do inquérito ou anexados às peças de informação. 

§ 39 - A promoçao de arquivamento serã submet~ 

da a exa me e deliberaçao do Conselho Superior do Ministério 

Público, conforme dispuser o seu Regimento . 
• 

§ 49 - Deixando o Conselho Superior de homolo 

gar a promoção de arquivamento, designarã, desde logo, outro 

6rg io do Ministério Público para o ajuizamento da açao. 

Art. 10 - Constitui cr1me, punido com pena de 

reclus ã o de 1 (um) a 3 (três) anos,mais multa de 10 (dez) a 

1.000 (mil) Obrigaçoes Reajustãveis do Tesouro Naciona ·/ - ORTN, 

a recusa, o retardamento ou a omissao de dados tecnicos in 

dispensãveis a propositura da ação civil, quando requisit~ 

dos pelo Ministério Publico. 

A r t. 1 1 - N a a ç a o que te n h a p o r o b j e t o o c ump r~ 

mento de obrigaçao de fazer ou nao fazer,o juiz determinarã 

o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessa 
ção da atividade nociva, sob pena de execuçao especifica, ou 
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de cominaçao de multa diãria, se esta for suficiente ou com 

pativel, independentemente de requerimento do autor. 

Art. 12 - Poderã o juiz conceder mandado limi 

nar, com ou sem justificação previa, em decisão sujeita a 

agravo. 

§ 19 - A requerimento de pessoa juridica de di 

reito publico interessada, e para evitar grave lesão -a or 

dem, ã saude, a segurança e ã economi a publ i ca, poderã o Pre 

sidente do Tribunal a que competir o conhecimento do respe~ 

t i vo r e c u r s o s u s p e nd e r a e x e c u ç ã o da 1 i m i na r, em de c i são f u n 

damentada, da qual caberã agravo para uma das turmas julg~ 

doras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 

ato. 

§ 29 - A mult a cominada liminarmente sõ sérã exi 

g i v e 1 d o r e u a p õ s o t rã n si t o em j u 1 g a d o da d e c i s ã o f a vo rã ve 1 

ao autor, mas serã devida desde o dia em que se houver con 

figurado o descumprimento. 

Art. 13 - Havendo condenação em dinheiro, a in 

denização pelo dano causado reverterã - a um fundo gerido por 

um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de qu e part~ 

ciparão necessariamente o Ministerio Publico e representa~ 
-tes da comunidade, sendo seus recursos destinados a recons 

tituiçao dos bens lesados. 

Parãgrafo unico - Enquanto o fundo nao for re 
gulamentado, o dinheiro ficarã depositado em estabelecimen 

to oficial de credito, em conta com correção monetãria . 

. A r t. 1 4 - O j u i z p o d e r ã c o n f e r i r e f e i tos u s p e ~ 

.' 

\' l. .l 

. ' 1 i I ' : -. 
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sivo aos recursos, para evitar dano irreparãvel ã parte. 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trâns.:!. 

to em julgado da sentença condenatória, sem que a associação 

autora lhe promova a execução, d e ver ãf a z ê - 1 o o r~ i ri i s t é r i o 

Público. 

Art. 16 - A sentença civil farã COlsa julgada 

erga omnes, exceto se a ação for julgada i m procedente por 

deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 

poderã i ntentar outra ação com i dênti co fundamento, va 1 en 

do-se de nova prova. 

Art. 17 - O juiz condenará a associaçao autora 

a ~agar ao réu os honorarios advocatTcios arbitrados na con 

formidade do § 49 do art. 20 da Lei n9 5.869,de 11 de janei 

ro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que 

a pretensão é manifestamente infundada. 

Parãgrafo unico - Em caso de litigância de mã-fe, 

a associação autora e os diretores responsãveis pela propo~ 

tura da ação serão sol i dari amente condenados a o decuplo das 

custas, sem prejuTzo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas ações de que trata esta Lei nao 

haverã adiantamento de custas, emolumentos, honorãrios per~ 

ClalS e qualsquer outras despesas. 

Art. 19 - Aplica-se a ação civil publica, pr~ 

vista nesta Lei, o Cõdi 90 de Processo Ci vi 1, aprovado pel a 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não 

I , .. r). c ', -' . I 
""f} I .'- •• ' , 
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contrarie suas disposições. 

Art. 20 - O fundo de que trata o art. 13 desta 
-Lei sera regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 

(noventa) dias. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrã 

rl o. 

Brasilia, em 24 de julho 
1649 da Independência e 979 da Republica. 

de 1 985; 

• I. /" 

',r<." _ -" , .,. //~' 

l r r . ..J. •. - -- -- 4 ' li .. \....- .,._. - -- - J / ,' • 

n:;._,,- - ..:.... r 

i / 

J I 
\./ 



, 
• 

/ " 

" . 
. , 

, 

Disciplina a ação civil pUbli
ca de responsabilidade por da
nos causados ao meio-ambiente, 
ao consumidor, a bens e direi
tos de valor artístico, esté
tico, histórico, turístico e 
paisagístico, assim como a 
qualquer outro interesse difu
so, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Regem-se pelas disposições desta Lei, 

sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por 

danos causados: 

I ao meio-ambiente; 

11 ao consumidor; 

111 a bens e direitos de valor artístico, esté

tico, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso. 

Art. 29 - As açoes previstas nesta Lei -serao 

propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá 

competência funcional para processar e julgar a causa. 

Art. 39 - A ação civil poderá ter por objeto a 

condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer. 
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Art. 49 - Poderá ser ajuizada ação cautelar pa

ra os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 

meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artis

tico, estético, histórico, turistico e paisagistico, ou a qual

quer outro interesse difuso. 

Art. 59 - A ação principal e a cautelar poderão 

ser propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados 

e Municipios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa 

pública, fundação/ sociedade de economia mista ou por associação 

que: 

I - est~ja constitulda há pelo menos um ano, 

nos termos da lei civil; 

11 - inclua, entre suas finalidades institucio

nais, a proteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 

artistico, estético, histórico, turistico e paisagistico, ou a 

qualquer outro interesse difuso. 

§ 19 - O Ministério público, se -nao intervier 

no processo corno parte, atuará obrigatoriamente corno fiscal da 

lei. 

§ 29 - Fica facultado ao Poder Público e a ou

tras associações legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se 

corno litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 39 - Em caso de desistência ou abandono da 

ação por associação legitimada, o Ministério Público assumirá a 

titularidade ativa. ' 

Art. 69 - Qualquer pessoa poderá e o servidor 

público deverá provocar a iniciativa do Ministério público, mi

nistrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 
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açao civil e indicando-lhe os elementos de convicção . 

Art. 79 - Se, no exercício de suas funções, os 

juizes e tribunais tiverem conhecimento de f ,a.tos que possam ense

Jar a propositura da ação civil, remeteião peças ao Minist~rio 

Público para as providências cabiveis. 

Art. 89 - Para instruir a inicial, o interessa

do poderá requerer às autoridades competentes as certidões e in

formações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 

15 (quinze) dias. 

§ 19 - O Minist~rio Público poderá instaurar, 

sob sua presidência, inqu~rito civil, ou requisitar, de qualquer 

organismo público ou particular, certidões, informações, exames 

ou pericias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser infe

rior a la (dez) dias úteis. 

§ 29 - Somente nos casos em. que a lei impuser 

sigilo, poderá ser negada ' certidão ou informação, hipótese em que 

• a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles documentos, 

cabendo ao juiz requisitá-los. 

Art. 99 - Se o órgão do Ministério Público, es

gotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de 

fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquiva

mento dos autos do inqu~rito civil ou das peças informativas, fa

zendo-o fundamentadamente. 

§ 19 - Os autos do inquérito civil ou das peças 

de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer 
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em falta grave, no pr·az.o de 3 (tr'es) dias, aQ Conselh.Q Superior 

do Ministério púb1ico. 

§ 29 .... Até que, em sessão do COnselh.o Superior 

do Ministério Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de 

arquivamento, poderão as associaçõeslegitim.adas apresentar ra

zões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do in.,.. 

quér i to ou anexados às peças de informação. ' . 

§ 39 .... A promoção de arquivamento serã submeti ..... 

da a exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério 

Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

§ 49 - Deixando o Conselho Superior de homolo

gar a promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro ór

gão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 10 Constitui crime, punido com pena de 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 

1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a 

recusa, o retardamento ou a omissão de. dados técnicos indispensá

veis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo Minis

tério Público. 

Art. 11- Na ação que tenha por objeto o cumpri

mento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz- determinará o 

cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da 

atividade nociva, sob pena de execução especifica, ou de comina

çao de multa diária, se esta for suficiente ou compativel, inde

pendentemente de requerimento do autor. 

Art. 12 - Poderá o juiz conceder mandado limi-
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nar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo. 

§ 19 - A requerimento de pessoa juridica de di

reito pUblico interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do 

Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso sus

pender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual 

caberá agravo para urna das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cin

co) dias a partir da publicação do ato. 

§ 29 - A multa cominada liminarmente - -so sera 

exigivel do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável 

ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configura

do o descumprimento. 

Art. 13 - Havendo condenação em dinheiro, a in

denização pelo dano causado reverterá a um fundo gerido por um 

Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão 

necessariamente o Ministério Público e representantes da comuni-

dade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens 

lesados. 

parágrafo único. Enquanto o fundo não for regu

lamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento ofi

cial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 14 - O juiz poderá conferir efeito suspen

sivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do 

trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a associa

ção autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
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Público. 

Art. 16 - A sentença civil fará coisa julgada 

erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por defi

ciência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá in

tentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 

prova. 

Art. 17 - O juiz condenará a associação autora 

a pagar ao r~u os honorários advocaticios arbitrados na conformi

dade do § 49 do art. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é 

manifestamente infundada. 

Parágrafo ~nico. Em caso de litigância de 

má-f~, a associação autora e os diretores responsáveis pela pro

positura da ação serão solidariamente condenados ao d~cuplo das 

custas, sem prejuizo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas açoes de que trata esta -nao Lei 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 

e quaisquer outras despesas. 

Art. 19 - Aplica-se à açao civil p~blica, pre

vista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n9 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie 

suas disposições. 

Art. 20 - O fundo de que trata o art. 13 desta 

Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (no

venta) dias. 
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Art . 21 - Esta Lei en.tr'a em. vi.gor na. data de 

Art. 22 - Revogam .... se as disposições em contrà~ 

SENADO FEDERAL, EM 

J-CSÉ RAGELLI 

Presidente 

DE JULHO DE 1985 



• 
Aviso n9 438-SUPAR. 

Em 24 de julho de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que, com veto parcial, 

se converteu na Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985 . 

• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

-
E~/--- -'\.--/' 

JOsslHUGO CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Ex ce l ência o Senhor 
Se na dor EN~AS FARIA 
DD. Pr imeiro Secre t á rio do Se n a do Fede ral 
BRASíLIA-DF. 
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CN/N9 f~ Em 3J de julho de 1985 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da Repúb lica encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 50/85-CN (n9 359/85, na origem), n a qual 

comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n9 20, 

de 1985, que "disciplina a ação civil pública de responsabi

lidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, tu

rístico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse 

difuso, e dá outras providências". 

2. Esta Presidência, devendo convocar sessão con

junta para leitura da Mensagem e demais formalidades previs

tas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Exce

lência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacio

nal, que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de rela

tar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do 

Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presiden

cial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

IM/. 



• 

PROJETO DE LEI 

N9 4 984/85, na Câmara dos Deputados 

N9 20/85, no Senado Federal • 

EMENTA - Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por da

nos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, -a bens e di

reitos de - válor artistico, est~tico, hist6rico, turistico e 

paisagist-ico, assim como a qualquer outro interesse di-fuso e 

dá outras providências. 

AUTOR - PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 04.03.85 - DCN (Seção I) de 05.03.85. 

COMISSÕES RELATOllliS 

Constituição e Justiça Dep. Valmor Giavarina 

Redação Dep. Daso Coimbra 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do oficio n9 60, de 14.05.85 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

LEITURA - 15.05.85 - DCN (Seção lI) de 16.05.85. 

COMISSÃO 

Constituição e Justiça 

ENCAMINHAMENTO Ã SANÇÃO 

RELATOR 

Seno Octavio Cardoso 
(parcer 322)85) 

Através da Mensagem SM/N9 31, de 04.07.85. 



2 • 
-" 

VETO PARCIAL - Mens 50/85-CN 
(n9 359/85, na origem) 

• 
PARTE SANCIONADA 

Lei n9 7 347, de 24.07.85 (DO - 25 . 07.85). 

PARTES VETADAS 

- Ementa: 

"como a qualquer outro interesse difuso"; 

- Art. 19, inciso IV: 

"a qualquer outro interesse difuso"; 

- Art. 49: 

"ou a. qualquer outro interesse d i fuso"; e 

- Art. 59, inciso 11: 

"ou a qualquer outro interesse d i fuso" . 

• 

LEITURA -

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 

SENADORES DEPUTADOS 

Octavio Cardoso 

José Lins 

José Ignácio Ferreira 

PRAZO FINAL DE TRAMITAÇÃO -



• 

GP-O- :t s Cf Bras ília, fo agosto de 1985 

Senhor Presidente, 

Em atençao ã solicitação constante do Ofício CN 

n9 76, de 31 de julho passado, tenho a honra de comunlcar a 

Vossa Excel~ncia que foram desi~nados os Senhores Deputados 

\Ta l mo r Giavarina, Plínio Martins e Daso Coimbra para integra 

rem a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto par-
-cial ao Projet o de Lei n9 4.984/85 , que "disciplina a açao 

civil pública de responsabili dade por dan os causados ao me lO 

ambiente , ao consumidor, a bens e direitos de valor artísti -

co, estético, histórico, turístico e paisagístico, 

mo a qualquer outro interesse difuso, e dá outras 

cias" . 

aSSIm co 

Drovidên -
~ 

Aproveit o a oportunidade pa ra r enova r a 

Excel~ncia protestos de apreço. 

Vossa 

) 
/' 

(\ Lvv/ I .~ ___ 
ut;sse~~Guima~aes 

Presidente da Camara dos Deputaods -
I 

A Sua Excel ência o Senhor 

Senador José Fragelli 

Presidente do Senado Federal 

st t. .. 
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